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 PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS

Decreto-Lei n.º 63/2019
de 16 de maio

A revisão do regime jurídico aplicável às instituições 
que se dedicam à investigação científica e desenvolvimento 
tecnológico, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 125/99, de 
20 de abril, na sua redação atual, é um dos desígnios do 
XXI Governo Constitucional, que tem consagração no 
Programa do Governo.

Este desígnio foi reforçado pelas recomendações formu-
ladas pela Organização para a Cooperação e Desenvolvi-
mento Económico (OCDE), na sequência do exercício de 
avaliação, desenvolvido por esta nos anos de 2016 e 2017. 
Com efeito, cerca de dez anos depois do último exercício 
de avaliação, a OCDE procedeu a uma avaliação dos sis-
temas de ensino superior, ciência, tecnologia e inovação 
portugueses, solicitada pelo Ministro da Ciência, Tecnolo-
gia e Ensino Superior. O processo de avaliação iniciou -se 
após a aprovação dos respetivos termos de referência pelo 
Conselho Coordenador do Ensino Superior e envolveu um 
leque alargado de atores institucionais e individuais através 
de diversas visitas a Portugal e de reuniões de auscultação 
em todo o país.

O processo resultou num conjunto de recomendações, 
apresentadas pela OCDE em fevereiro de 2018, com o 
objetivo de reforçar o desempenho e o impacto, numa 
perspetiva internacional e num contexto multidisciplinar, 
das atividades e das instituições de Investigação e Desen-
volvimento (I&D) e de ensino superior portuguesas.

Prosseguindo o propósito de afirmação de Portugal na 
Europa do conhecimento, e em convergência com as reco-
mendações resultantes do processo de avaliação realizado 
pela OCDE e com os contributos resultantes da respetiva 
discussão pública, urge atualizar e modernizar o regime 
jurídico das instituições de I&D.

A revisão deste regime jurídico incide em cinco ver-
tentes essenciais, que se pretende fortalecer: o contexto 
institucional, designadamente o âmbito, organização, di-
versificação e ligação ao território das entidades do sis-
tema nacional de ciência e tecnologia; o capital humano, 
promovendo o seu reforço e a sua qualificação e pugnando 
pela existência de condições adequadas ao desenvolvi-
mento do emprego científico; a responsabilidade social, 
cultural, institucional e científica associada às atividades 
de I&D e à promoção da cultura científica e tecnológica; 
a internacionalização, incluindo a absoluta necessidade 
de reforçar a cooperação científica e tecnológica inter-
nacional, a participação de instituições de I&D nacionais 
em organizações internacionais e a formação avançada de 
cientistas em língua portuguesa; e o papel do Estado nos 
domínios da avaliação e financiamento do sistema cien-
tífico e tecnológico nacional e da observação e registo de 
dados sobre ciência e tecnologia.

Deste modo, o presente decreto -lei prossegue os seguin-
tes objetivos principais:

1 — Estimular o desenvolvimento, a especialização e 
a diversificação das instituições de I&D, enfatizando o 
papel diferenciado das unidades de I&D, dos laboratórios 
do Estado, dos laboratórios associados, dos laboratórios 
colaborativos e de outras configurações institucionais, 
incluindo os centros de interface tecnológicos, conside-
rando a sua integração no sistema nacional de ciência e 
tecnologia;

2 — Prosseguir o interesse público através da ciência e 
da investigação, designadamente pela criação de emprego 
qualificado e estímulo da relação entre os serviços e orga-
nismos públicos e as instituições de I&D;

3 — Incentivar o investimento privado em atividades 
de I&D e a cooperação institucional entre as empresas, o 
tecido produtivo, social e cultural em geral e as institui-
ções de I&D, particularmente sob novas tendências de 
cocriação, codifusão e apropriação social do conhecimento, 
reconhecendo o seu impacto social, económico e cultural;

4 — Promover condições adequadas de emprego cien-
tífico e de emprego qualificado nas instituições de I&D, 
potenciando o rejuvenescimento da comunidade científica 
e o desenvolvimento de carreiras científicas;

5 — Prever um sistema de registo e análise de dados 
sobre ciência e tecnologia, tanto na perspetiva de recursos 
humanos, como de instituições, de atividade e produção 
científica, projetos, programas e financiamento, segundo 
as melhores práticas internacionais e regras europeias de 
referência;

6 — Reforçar a interação e a mobilidade interinstitu-
cional entre as instituições de I&D e as instituições de 
ensino superior, os serviços e organismos públicos e o 
tecido económico, social e cultural em geral;

7 — Promover a preservação e valorização da identidade 
e herança cultural e do património científico português;

8 — Estimular a relação entre a ciência e a sociedade, 
valorizando o reconhecimento social da ciência, a pro-
moção da cultura científica, a comunicação sistemática 
do conhecimento e dos resultados das atividades de I&D 
e a apropriação social do conhecimento, designadamente 
através da Ciência Viva — Agência Nacional para a Cul-
tura Científica e Tecnológica e das instituições que se 
dedicam à I&D;

9 — Estimular a adoção de práticas e processos abertos 
de criação, partilha e utilização do conhecimento científico 
pelas instituições de I&D, nos termos dos princípios que 
fundamentam as estratégias de «Ciência Aberta» e «Di-
reito à Ciência», designadamente em termos de acesso e 
participação;

10 — Garantir as condições adequadas de avaliação 
e financiamento pelo Estado, promovendo a evolução e 
especialização institucional das entidades financiadoras 
e avaliadoras;

11 — Promover a cooperação científica e tecnológica 
internacional de forma a assegurar uma participação na-
cional ativa nas grandes organizações internacionais, nos 
programas europeus de I&D e noutras políticas e instru-
mentos europeus e internacionais, acompanhando e esti-
mulando contextos e práticas de diplomacia científica e 
assegurando a representação institucional da comunidade 
científica nacional;

12 — Estimular, em particular, a participação de insti-
tuições de I&D e empresas a operar em Portugal em redes 
e atividades a nível europeu, reforçando as atuais estruturas 
de coordenação da participação de Portugal nos programas 
europeus de investigação e inovação;

13 — Promover, de forma continuada, a flexibilidade da 
gestão financeira e patrimonial, estimulando a simplifica-
ção de processos e facilitando a relação com os utilizadores, 
prosseguindo de forma sistemática a desburocratização 
progressiva da gestão das atividades de I&D;

14 — Estimular o apoio especializado nos debates parla-
mentares que incidam, designadamente, sobre os processos 
de mudança tecnológica e sobre novos conhecimentos 
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científicos com impacto em políticas públicas ou com 
implicações sociais relevantes, em consonância com as 
dinâmicas que estão a emergir, nesse sentido, na Europa 
e no resto mundo.

O presente decreto -lei foi submetido a consulta pú-
blica.

Assim:
Nos termos da alínea a) do n.º 1 do artigo 198.º da Cons-

tituição, o Governo decreta o seguinte:

CAPÍTULO I

Disposição gerais

Artigo 1.º
Objeto

O presente decreto -lei estabelece o regime jurídico das 
instituições que se dedicam à investigação e desenvolvi-
mento (I&D) e demais intervenientes no sistema nacional 
de ciência e tecnologia, define os princípios gerais da res-
petiva avaliação e financiamento, e regula a valorização, 
acesso e divulgação do conhecimento.

Artigo 2.º
Definições

Para efeitos do disposto no presente decreto -lei, entende-
-se por:

a) «Emprego científico», o emprego de doutorados ou 
dos que integrem a carreira de investigação científica, a 
carreira do pessoal docente das universidades ou a carreira 
do pessoal docente do ensino superior politécnico para o 
exercício de atividades de I&D;

b) «Emprego qualificado», o emprego de titulares do 
grau de licenciado, mestre ou doutor para o exercício de 
atividades de elevado valor acrescentado, potenciador de 
valor económico, social ou cultural;

c) «Investigação e Desenvolvimento», abreviadamente 
«I&D», o conjunto de atividades de produção e difusão de 
conhecimento, conforme definido no Manual de Frascati 
da Organização para a Cooperação e Desenvolvimento 
Económico, incluindo atividades de investigação derivadas 
da curiosidade científica e atividades baseadas na prática 
e orientadas para o aperfeiçoamento profissional;

d) «Investigadores», os profissionais que trabalham na 
conceção ou na criação de novos conhecimentos, desig-
nadamente:

i) Na orientação da investigação, desenvolvimento e 
aperfeiçoamento de conceitos, teorias, modelos, técnicas 
de instrumentação, programas informáticos ou métodos 
operacionais;

ii) Na recolha, preservação, curadoria, tratamento, ava-
liação, análise e interpretação de dados da investigação;

iii) Na avaliação, preservação e curadoria de resultados 
de investigação ou de experiências;

iv) Na apresentação das conclusões usando diferentes 
técnicas e modelos;

v) Na aplicação de princípios, técnicas e processos para 
desenvolver ou melhorar aplicações práticas;

vi) No planeamento e gestão dos aspetos científicos e 
técnicos das atividades de I&D; e

vii) Na preparação, divulgação e publicação de resul-
tados científicos.

CAPÍTULO II

Princípios da investigação e desenvolvimento

Artigo 3.º
Liberdade de investigação

1 — A liberdade de investigação é garantida a todas as 
instituições de I&D, que a devem exercer nos termos da 
lei e dos padrões éticos a que estão sujeitas e atendendo 
às respetivas missões.

2 — As instituições de I&D privadas gozam de liber-
dade de auto -organização, de autorregulação, de determi-
nação dos seus objetivos e de escolha dos seus projetos 
de investigação.

Artigo 4.º
Responsabilidade

1 — A responsabilidade é indissociável da liberdade 
de investigação.

2 — As instituições de I&D são responsáveis pelas 
consequências da divulgação ou não divulgação dos re-
sultados da sua atividade de I&D, sempre que estiverem 
em causa questões relevantes para a segurança ou saúde 
públicas.

Artigo 5.º
Capacitação científica

As instituições de I&D devem contribuir para capacita-
ção científica da sociedade, através da formação e valoriza-
ção social de recursos humanos dedicados à investigação, 
em articulação com as instituições de ensino superior.

Artigo 6.º
Promoção do emprego científico

1 — As instituições de I&D devem adotar uma cul-
tura responsável de promoção do emprego científico, 
num contexto organizativo versátil e aberto à inovação, 
propício à progressão e à renovação contínua dos seus 
recursos humanos e ao desenvolvimento de carreiras 
científicas.

2 — As instituições de I&D devem promover a for-
mação profissional do pessoal que nelas exerça a sua 
atividade profissional, fomentando, pelos meios mais 
adequados, a sua constante valorização pessoal, profis-
sional e cultural.

Artigo 7.º
Integridade

1 — As instituições de I&D e os investigadores devem 
pautar a sua atividade pela integridade institucional e indi-
vidual, em conformidade com princípios orientadores das 
melhores práticas científicas internacionais, adotando os 
procedimentos adequados à sua efetivação.

2 — No desenvolvimento da sua atividade, as insti-
tuições de I&D e os investigadores devem considerar, 
designadamente, as melhores práticas de conduta e os 
padrões éticos fundamentais reconhecidos e adequados 
à sua área científica, incluindo a responsabilidade social 
da investigação, a utilização de financiamento público de 
acordo com os princípios da economia, eficiência e eficácia 
e o combate ativo à fraude académica e científica.
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Artigo 8.º
Ciência aberta

As instituições de I&D devem contribuir para uma ciên-
cia aberta, de acordo com as melhores práticas interna-
cionais, garantindo o acesso livre e aberto do público ao 
conhecimento científico e promovendo o envolvimento e 
interação com a sociedade.

Artigo 9.º
Promoção da cultura científica e tecnológica

As instituições de I&D devem fomentar a cultura cien-
tífica e tecnológica, designadamente através de:

a) Divulgação, pelos meios adequados, dos resultados 
das suas atividades de I&D que não tenham caráter confi-
dencial, contribuindo para uma ciência aberta, nos termos 
do disposto no artigo anterior;

b) Difusão do conhecimento científico e tecnológico;
c) Realização de ações de promoção da cultura cientí-

fica, especialmente junto das crianças e jovens, propor-
cionando o contacto direto destes com a instituição e os 
projetos de investigação em curso;

d) Disponibilização de informação pública atualizada, de-
signadamente através de plataformas digitais, contendo uma 
apresentação da instituição e das suas atividades de I&D;

e) Fomento da participação do público em atividades 
de I&D e na conceção de agendas de ciência e tecnologia;

f) Disponibilização ao público das estruturas e infraes-
truturas de apoio à produção do conhecimento, nome-
adamente arquivos, bibliotecas, repositórios digitais e 
laboratórios.

Artigo 10.º
Cooperação

1 — As instituições de I&D devem promover formas 
de cooperação com as entidades relevantes, de âmbito na-
cional e internacional, como forma de potenciar a criação 
e disseminação do conhecimento e das suas atividades 
de I&D.

2 — As entidades que integram o sistema nacional de 
ciência e tecnologia podem associar -se entre si, designada-
mente de modo a partilhar recursos humanos e materiais e 
a desenvolver estratégias conjuntas de afirmação nacional 
e internacional.

Artigo 11.º
Promoção da língua portuguesa

As instituições de I&D devem contribuir para a difusão 
internacional da língua portuguesa como língua de tra-
balho em ciência, em paralelo com as práticas correntes 
de internacionalização e de colaboração internacional, 
nomeadamente através do apoio à formação avançada de 
investigadores no âmbito da Comunidade dos Países de 
Língua Portuguesa.

Artigo 12.º
Internacionalização

1 — A participação nacional em programas europeus 
de apoio às atividades de I&D deve ser coordenada e 
articulada entre diferentes grupos de delegados, pontos 
de contacto, peritos e outros elementos de ligação, de 

modo a valorizar um posicionamento nacional integrado 
e a potenciar a intervenção das instituições de I&D na-
cionais.

2 — A participação nacional em organizações interna-
cionais de ciência e tecnologia deve ser apoiada, promovida 
e divulgada no meio científico, académico e empresarial, 
fomentando a criação e o crescimento de empresas de 
base científica e tecnológica e o estabelecimento de par-
cerias internacionais estratégicas, em todas as áreas do 
conhecimento.

Artigo 13.º
Interação entre o conhecimento e a inovação

As instituições de I&D devem, sempre que possível, 
implementar mecanismos e meios diversificados de inter-
face que permitam a valorização social e económica do 
conhecimento e a sua utilização no estímulo à inovação, 
sem prejuízo da natureza dinâmica, interativa e não linear 
da interação entre a produção, a difusão de conhecimento 
e a inovação.

CAPÍTULO III

Intervenientes no sistema nacional 
de ciência e tecnologia

SECÇÃO I

Disposições gerais

Artigo 14.º
Sistema nacional de ciência e tecnologia

O sistema nacional de ciência e tecnologia é integrado 
pelas entidades, estruturas e redes dedicadas à produção, 
difusão e transmissão do conhecimento, entre as quais:

a) As instituições de I&D, designadamente:
i) As unidades de I&D;
ii) Os laboratórios do Estado; ou
iii) Os laboratórios associados;

b) Os laboratórios colaborativos;
c) Os centros de interface tecnológicos;
d) As infraestruturas de ciência e tecnologia;
e) As redes e consórcios de ciência e tecnologia.

Artigo 15.º
Instituições de investigação e desenvolvimento

1 — As instituições de I&D podem ter natureza pública 
ou privada.

2 — São instituições de I&D públicas os laboratórios do 
Estado e as outras pessoas coletivas públicas, ou os núcleos 
autónomos sem personalidade jurídica que formalmente 
integrem a sua estrutura, que se dedicam à I&D.

3 — São instituições de I&D privadas as pessoas coleti-
vas privadas, ou os núcleos autónomos sem personalidade 
jurídica que formalmente integrem a sua estrutura, que se 
dedicam à I&D.

4 — A aplicação do regime previsto no presente decreto-
-lei aos laboratórios do Estado e às instituições de ensino 
superior faz -se no respeito pela sua autonomia legal e 
constitucionalmente prevista.
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Artigo 16.º
Unidades de investigação e desenvolvimento

1 — A base da organização do sistema científico e tec-
nológico nacional são as unidades de I&D.

2 — As unidades de I&D são compostas por recursos 
humanos, equipamentos e infraestruturas técnicas que se 
dedicam à I&D, formação e disseminação científica e 
tecnológica.

3 — Uma instituição de I&D pode integrar uma ou mais 
unidades de I&D.

Artigo 17.º
Laboratórios do Estado

1 — Os laboratórios do Estado são pessoas coletivas 
públicas de natureza institucional, criadas e mantidas com 
o propósito explícito de prosseguir os objetivos da política 
científica e tecnológica adotada pelo Estado, mediante a 
prossecução de atividades de I&D e de outro tipo de ati-
vidades científicas e técnicas previstas nas respetivas leis 
orgânicas, tais como atividades de prestação de serviços, 
apoio ao tecido produtivo, peritagens, normalização, cer-
tificação, metrologia, regulamentação e outras.

2 — Os laboratórios do Estado têm a natureza de ins-
tituto público de regime especial, podendo as respetivas 
leis orgânicas estabelecer um quadro ampliado de auto-
nomia.

3 — Os laboratórios do Estado gozam de autonomia 
administrativa e financeira.

4 — Os laboratórios do Estado são formalmente con-
sultados pelo Governo sobre a definição dos programas e 
instrumentos da política científica e tecnológica nacional.

Artigo 18.º
Laboratórios associados

1 — As instituições de I&D podem ser associadas, de 
forma especial, à prossecução de determinados objetivos 
de política científica e tecnológica nacional, mediante a 
atribuição do estatuto de laboratório associado.

2 — O estatuto de laboratório associado pode ser atri-
buído às:

a) Instituições de I&D privadas sem fins lucrativos que 
gozem do estatuto de utilidade pública; ou

b) Instituições de I&D públicas que não revistam a 
natureza de laboratório do Estado.

3 — O estatuto de laboratório associado é atribuído por 
despacho do membro do Governo responsável pela área 
da ciência e tecnologia, por um período de até 10 anos, 
renovável, sob proposta da Fundação para a Ciência e a 
Tecnologia, I. P. (FCT, I. P.), após processo de avaliação 
de candidaturas.

4 — O estatuto de laboratório associado não pode ser 
revogado sem uma avaliação do desempenho da institui-
ção beneficiária na prossecução dos objetivos a que se 
vinculou.

5 — Nas avaliações referidas no número anterior, rea-
lizadas por um painel de peritos internacionais, são con-
siderados, entre outros, os seguintes fatores:

a) O mérito das atividades desenvolvidas;

b) Os objetivos específicos da política científica e tec-
nológica a prosseguir pela instituição, incluindo a forma 
de os alcançar e os prazos a observar;

c) A capacidade da instituição para cooperar, de forma 
estável, competente e eficaz, na prossecução de objetivos 
específicos de política científica e tecnológica nacional;

d) A capacidade da instituição para reunir a massa crítica 
adequada à sua missão e a garantia do desenvolvimento 
e promoção de carreiras científicas ou técnicas próprias 
através de contratos de trabalho por tempo indeterminado.

6 — Devem ser celebrados com os laboratórios associa-
dos contratos -programa, nos termos do artigo 45.º

7 — Na vigência do estatuto de laboratório associado, 
é realizada uma avaliação do desempenho da instituição 
beneficiária na prossecução dos objetivos a que se vincu-
lou, podendo essa avaliação:

a) Ser coincidente com a avaliação externa prevista nos 
artigos 38.º e 39.º; e

b) Implicar a alteração dos termos do contrato -programa 
referido no número anterior ou a revogação do estatuto.

8 — Os laboratórios associados são formalmente con-
sultados pelo Governo sobre a definição dos programas 
e instrumentos da política científica e tecnológica na-
cional.

Artigo 19.º
Laboratório colaborativo

1 — Os laboratórios colaborativos são instituições de 
I&D que têm como objetivo principal a colaboração dos 
seus membros na prossecução de agendas comuns de in-
vestigação e de inovação de curto e médio prazo, orien-
tadas para a criação de emprego qualificado e de valor 
económico e social.

2 — O estatuto de laboratório colaborativo é atribuído 
pela FCT, I. P., por um período de cinco anos, renovável, 
a associações sem fins lucrativos ou a sociedades comer-
ciais, após um processo de avaliação que considere, entre 
outros, os seguintes fatores:

a) O mérito científico e tecnológico e o potencial de 
inovação do plano de ação proposto;

b) A reunião de condições para estimular, direta e indi-
retamente, o emprego qualificado;

c) A relevância, a diversidade e o impacto da agenda 
estratégica de investigação e inovação proposta;

d) A adoção de uma organização institucional que de-
monstre a mobilização e a colaboração com entidades do 
tecido produtivo, social e cultural, a articulação adequada 
com as instituições de ensino superior e a efetiva diversi-
ficação das fontes de financiamento;

e) A criação de novas centralidades para atividades de 
I&D em todo o território nacional, incluindo em zonas de 
menor densidade populacional.

3 — O estatuto de laboratório colaborativo não pode 
ser revogado sem uma avaliação do desempenho da insti-
tuição beneficiária na prossecução da agenda estratégica 
a que se vinculou.

4 — Devem ser celebrados com os laboratórios colabo-
rativos contratos -programa, nos termos do artigo 45.º

5 — A FCT, I. P., pode delegar na ANI — Agência Na-
cional de Inovação, S. A. (ANI, S. A.), o acompanhamento 
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total ou parcial da atividade dos laboratórios colaborativos, 
tendo por base as melhores práticas internacionais.

6 — No decurso do período de vigência do estatuto de 
laboratório colaborativo, é realizada uma avaliação do 
desempenho da instituição beneficiária na prossecução da 
agenda a que se vinculou, a qual pode implicar a alteração 
dos termos do contrato -programa referido no n.º 4 ou a 
revogação do estatuto.

Artigo 20.º
Centros de interface tecnológicos

1 — Os centros de interface tecnológicos são as en-
tidades que atuam no espaço intermédio do sistema de 
inovação, desenvolvendo e fomentando processos de inves-
tigação e inovação, com o objetivo de acelerar a integração 
de novos processos, serviços ou produtos baseados em 
conhecimento científico e tecnológico e de elevado valor 
acrescentado, nas empresas e no tecido produtivo.

2 — Os centros de interface tecnológicos assumem as 
seguintes tipologias:

a) Centros tecnológicos, que são entidades de apoio 
técnico e tecnológico a empresas de um mesmo setor in-
dustrial ou de setores afins ou complementares, dotadas 
de capacidade técnica e tecnológica própria; e

b) Centros de valorização e transferência de tecnologia, 
que são entidades que favorecem o desenvolvimento de 
setores emergentes e a incorporação de tecnologias de 
uso geral em setores tradicionais para a diversificação e 
melhoria da competitividade do tecido empresarial.

3 — O reconhecimento de uma entidade como centro 
de interface tecnológico é efetuado por despacho do mem-
bro do Governo responsável pela área da economia, sob 
proposta da ANI, S. A.

4 — O regime de financiamento dos centros de inter-
face tecnológicos é aprovado por portaria do membro do 
Governo responsável pela área da economia.

5 — O acompanhamento da atividade dos centros de 
interface tecnológicos compete à ANI, S. A.

6 — O disposto nos números anteriores não prejudica a 
aplicação da legislação e regulamentação especial aplicável 
aos centros tecnológicos, designadamente o Decreto -Lei 
n.º 249/86, de 25 de agosto, na sua redação atual, e aos cen-
tros de interface tecnológicos, designadamente o disposto 
no Decreto -Lei n.º 86 -C/2016, de 29 de dezembro, na sua 
redação atual, e na Portaria n.º 258/2017, de 21 de agosto.

Artigo 21.º
Infraestruturas de ciência e tecnologia

1 — As infraestruturas de ciência e tecnologia são as 
plataformas, recursos e serviços associados utilizados pelas 
instituições de I&D ou, eventualmente, por outras entida-
des, com o objetivo de disponibilizar recursos e serviços à 
comunidade científica, designadamente os equipamentos 
de grande porte, os conjuntos de instrumentos científicos, 
as coleções e outros recursos baseados no conhecimento, 
arquivos e dados científicos, sistemas computacionais e 
de programação e redes de comunicação, orientadas para 
a criação e difusão do conhecimento científico, incluindo 
a participação em processos de internacionalização.

2 — A FCT, I. P., divulga a informação sobre a rede 
nacional de infraestruturas de ciência e tecnologia, garan-
tindo a sua atualização contínua e o apoio sistemático a um 

roteiro nacional de infraestruturas científicas, promovendo 
a sua integração em redes europeias de infraestruturas de 
ciência e tecnologia.

3 — A criação de infraestruturas de ciência e tecnolo-
gia e a sua inclusão no roteiro nacional de infraestruturas 
científicas pode ser promovida por iniciativa do Governo, 
através de despacho do membro do Governo responsável 
pela área da ciência e tecnologia, ouvidas as instituições 
de I&D.

4 — A criação e o funcionamento de infraestruturas de 
ciência e tecnologia podem ser financiados por contratos-
-programa de financiamento plurianual, nos termos do 
artigo 45.º

Artigo 22.º
Redes e consórcios de ciência e tecnologia

1 — As redes e consórcios de ciência e tecnologia são 
formas de organização entre instituições de I&D ou entre 
estas e entidades de outra natureza, com o objetivo de im-
plementação de agendas comuns de investigação e de ino-
vação orientadas para a criação e difusão do conhecimento 
científico, incluindo o uso estruturado de infraestruturas de 
ciência e tecnologia de interesse comum e a participação 
em processos de internacionalização.

2 — As redes e os consórcios de ciência e tecnologia 
podem igualmente ser criados por iniciativa do Governo, 
através de despacho do membro do Governo responsável 
pela área da ciência e tecnologia, ouvidas as entidades 
participantes.

3 — Sem prejuízo do disposto no número anterior, a 
FCT, I. P., deve promover um consórcio destinado à forma-
ção avançada de cientistas em língua portuguesa, integrado 
por instituições de ensino superior e instituições de I&D a 
selecionar após avaliação de candidaturas.

4 — Os consórcios de ciência e tecnologia podem seguir 
os termos previstos para o contrato de consórcio, constantes 
do Decreto -Lei n.º 231/81, de 28 de julho.

5 — Os centros académicos clínicos são criados nos ter-
mos do Decreto -Lei n.º 61/2018, de 3 de agosto, podendo 
assumir a forma de consórcios de ciência e tecnologia.

6 — As redes e consórcios de ciência e tecnologia po-
dem celebrar contratos -programa de financiamento plu-
rianual, nos termos do artigo 45.º

SECÇÃO II

Organização interna das instituições de investigação 
e desenvolvimento

Artigo 23.º
Órgãos das instituições de investigação e desenvolvimento

1 — As instituições de I&D dispõem da seguinte estru-
tura orgânica mínima:

a) Um órgão de direção;
b) Um conselho científico;
c) Um órgão de avaliação interna.

2 — Quando sejam titulares do estatuto de laboratório 
associado as instituições de I&D têm ainda um órgão de 
fiscalização.

3 — O contrato -programa a que se refere o n.º 6 do 
artigo 18.º pode prever a existência de um conselho de 
orientação junto dos laboratórios associados.
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4 — Os laboratórios do Estado dispõem dos seguintes 
órgãos:

a) Direção;
b) Conselho de orientação;
c) Conselho científico;
d) Unidade de acompanhamento;
e) Comissão de fiscalização;
f) Comissão paritária, sem prejuízo do disposto no n.º 4 

do artigo 29.º

5 — As leis orgânicas ou os estatutos das instituições 
de I&D regulam a composição de cada órgão, bem como 
a duração dos mandatos dos seus membros e a respe-
tiva forma de designação, podendo prever a existência 
de outros órgãos além dos órgãos referidos nos números 
anteriores.

Artigo 24.º
Direção

1 — Aos órgãos de direção das instituições de I&D com-
pete a direção, gestão e administração da instituição, bem 
como, no caso dos laboratórios do Estado e de outras ins-
tituições de I&D públicas, a ligação com a respetiva tutela.

2 — Atendendo ao caráter eminentemente técnico das 
respetivas funções, os cargos dirigentes das instituições 
de I&D públicas devem ser exercidos por especialistas 
de reconhecido mérito, nacionais ou estrangeiros, sem 
prejuízo do disposto na Lei n.º 2/2004, de 15 de janeiro, 
na sua redação atual.

Artigo 25.º
Conselho científico

1 — O conselho científico é constituído por todas as 
pessoas que, a qualquer título, exerçam atividade na ins-
tituição, desde que sejam titulares do grau de doutor ou 
integrem a carreira de investigação, a carreira do pessoal 
docente das universidades ou a carreira do pessoal docente 
do ensino superior politécnico.

2 — Compete ao conselho científico aprovar o seu re-
gimento e emitir parecer sobre o orçamento, o plano e o 
relatório anual de atividades da instituição.

3 — A lei orgânica, os estatutos da instituição de I&D 
ou o regimento do conselho científico devem assegurar 
que este órgão funciona de forma eficiente, podendo de-
signadamente prever o seu funcionamento em secções ou 
a existência de uma comissão coordenadora do conselho 
científico quando o número de elementos que o compõem 
o justifique.

Artigo 26.º
Órgão de avaliação interna

1 — A unidade de acompanhamento ou órgão equiva-
lente de avaliação interna exercem funções de avaliação 
e de aconselhamento, segundo parâmetros definidos pela 
própria instituição de I&D, sendo o resultado da sua ati-
vidade destinado a uso desta.

2 — A unidade de acompanhamento ou o órgão equiva-
lente de avaliação interna são constituídos por especialistas 
e individualidades exteriores à instituição de I&D, por esta 
selecionados, com reconhecida competência científica 
na área de atividade da instituição, devendo, sempre que 
possível, parte deles exercer a sua atividade em instituições 
estrangeiras.

3 — Compete à unidade de acompanhamento ou ao ór-
gão equivalente de avaliação interna analisar regularmente 
o funcionamento da instituição e emitir os pareceres que 
julgarem adequados, designadamente sobre o plano e o 
relatório anual de atividades.

4 — O número de elementos que integram as unidades 
de acompanhamento ou o órgão equivalente de avaliação 
interna deve ser adequado à dimensão e à natureza das 
respetivas instituições de I&D, devendo corresponder, no 
que respeita às instituições de I&D públicas, entre cinco 
e nove elementos.

5 — A composição das unidades de acompanhamento 
dos laboratórios do Estado carece de homologação do 
membro do Governo responsável pela área setorial.

6 — Nos laboratórios do Estado e nos laboratórios 
associados em que sejam dominantes as atividades de 
desenvolvimento de apoio às empresas, as respetivas leis 
orgânicas ou estatutos podem prever ainda outros meca-
nismos de participação de entidades e individualidades 
representativas do setor empresarial.

Artigo 27.º
Conselho de orientação

1 — Junto da direção dos laboratórios do Estado fun-
ciona um conselho de orientação, integrado por:

a) Um representante do membro do Governo respon-
sável pela área setorial;

b) Um representante do membro do Governo respon-
sável pela área da ciência e tecnologia; e

c) Representantes de outros membros do Governo res-
ponsáveis por áreas relacionadas com a área de atividade 
do laboratório do Estado.

2 — Ao conselho de orientação compete o acompanha-
mento da atividade do laboratório do Estado, devendo, em 
especial, apoiar a direção na conceção, enquadramento e 
execução das ações necessárias à concretização das mis-
sões que lhe forem atribuídas pelo Governo, dirigindo 
àquela, para o efeito, os pareceres e as recomendações que 
entenda formular ou que por ela lhe forem solicitados.

Artigo 28.º
Órgão de fiscalização

1 — O órgão de fiscalização deve obrigatoriamente ser 
integrado por um revisor oficial de contas, designado por 
despacho dos membros do Governo responsáveis pela área 
das finanças e pela área setorial, no caso dos laboratórios 
de Estado, ou pelos órgãos competentes nos termos da 
respetiva lei orgânica ou dos respetivos estatutos, no caso 
das demais instituições de I&D.

2 — Compete ao órgão de fiscalização:
a) Examinar a contabilidade da instituição;
b) Acompanhar a execução dos planos de atividade e 

dos orçamentos;
c) Emitir parecer sobre os instrumentos de gestão fi-

nanceira e patrimonial;
d) Participar às entidades competentes as irregularidades 

que detetar;
e) Exercer as demais competências que lhe sejam atri-

buídas por lei e pronunciar -se sobre todas as questões 
que lhe sejam submetidas pelos órgãos competentes da 
instituição de I&D.
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Artigo 29.º
Comissão paritária

1 — A comissão paritária é constituída por membros 
eleitos pelos representantes dos trabalhadores da institui-
ção e por membros designados pela direção da mesma, 
em número idêntico, que é estabelecido nas leis orgânicas 
das instituições.

2 — Os membros da comissão paritária devem ser es-
colhidos por forma a representarem, na medida do pos-
sível, todas as categorias de trabalhadores da instituição 
de I&D.

3 — A comissão paritária é chamada a pronunciar -se, 
a título consultivo, sobre o plano e o relatório anual de 
atividades da instituição de I&D, bem como sobre questões 
de natureza laboral, designadamente de organização de 
trabalho e formação profissional.

4 — As leis orgânicas dos laboratórios do Estado podem 
prever, em alternativa ao modelo estabelecido nos números 
anteriores, outros modos de audição dos trabalhadores 
sobre as matérias referidas no número anterior.

Artigo 30.º
Confidencialidade

A participação de especialistas ou individualidades ex-
ternas às instituições de I&D, para o exercício de funções 
de aconselhamento e avaliação, pode ser condicionada à 
assunção de deveres de confidencialidade e reserva no 
que respeita às informações que lhes sejam prestadas ou 
a que tenham acesso.

SECÇÃO III

Representação institucional

Artigo 31.º
Conselho Nacional de Ciência, Tecnologia e Inovação

1 — O Conselho Nacional de Ciência, Tecnologia e 
Inovação (CNCTI) é um órgão consultivo do Governo em 
matérias de ciência, tecnologia e inovação, que funciona 
junto dos membros do Governo responsáveis pelas áreas 
da economia e da ciência e tecnologia.

2 — Compete ao CNCTI:
a) Colaborar no desenvolvimento e na sustentação do 

sistema científico e tecnológico nacional, bem como na 
internacionalização da ciência portuguesa e na promoção 
na língua portuguesa como língua de trabalho em ciência;

b) Assegurar o aconselhamento científico no desen-
volvimento de políticas e no funcionamento de serviços 
públicos em todas as áreas setoriais;

c) Fomentar a articulação transversal e interministerial 
das políticas de ciência e tecnologia.

3 — O CNCTI tem a seguinte composição:
a) Uma individualidade de reconhecido mérito, com-

petência, integridade moral e experiência profissional nas 
áreas da ciência, tecnologia e inovação, que preside;

b) O presidente da FCT, I. P.;
c) O presidente da ANI, S. A.;
d) O presidente do IAPMEI — Agência para a Compe-

titividade e Inovação, I. P. (IAPMEI, I. P.);
e) Até 20 individualidades de reconhecido mérito re-

presentantes das instituições de I&D, dos centos de in-

terface tecnológicos, das instituições de ensino superior, 
dos centros académicos clínicos, de redes e consórcios de 
ciência e tecnologia, do meio empresarial e da comunidade 
científica internacional.

4 — Os membros do CNCTI referidos nas alíneas a) 
e e) do número anterior são designados por despacho do 
Primeiro -Ministro, sob proposta dos membros do Governo 
responsáveis pelas áreas da economia, da ciência e tecno-
logia e do ensino superior.

5 — Os membros do CNCTI não têm direito a qualquer 
remuneração pelo desempenho das suas funções.

6 — O CNCTI pode funcionar em plenário ou em co-
missões autónomas, designadamente as seguintes:

a) Comissão dos laboratórios de Estado, integrando 
representantes de todos os laboratórios de Estado;

b) Comissão dos laboratórios associados, integrando 
representantes de todos os laboratórios associados;

c) Comissão dos laboratórios colaborativos, integrando 
representantes de todos os laboratórios colaborativos;

d) Comissão dos centros de interface tecnológicos, in-
tegrando representantes de todos os centros de interface 
tecnológicos;

e) Comissão dos centros académicos clínicos, integrando 
representantes de todos os centros académicos clínicos;

f) Comissões temáticas, em qualquer área do conheci-
mento, integrando investigadores e empresários, a indicar 
pelo plenário do CNCTI.

7 — Compete ao presidente do CNCTI a articulação 
entre o plenário e as comissões autónomas.

8 — O CNCTI aprova o seu regimento.

Artigo 32.º
Colaboração nos debates parlamentares

O CNCTI deve colaborar nos debates parlamentares em 
matéria de ciência, tecnologia e inovação, sempre que para 
tal seja solicitado pela Assembleia da República.

CAPÍTULO IV

Difusão e promoção da ciência e tecnologia

Artigo 33.º
Difusão e promoção de ciência e tecnologia

As instituições de I&D e os centros de difusão e pro-
moção de ciência e tecnologia devem promover a cultura 
científica na sociedade, valorizando a identidade e herança 
cultural e o património científico e tecnológico, designada-
mente através da comunicação e disseminação da ciência 
e tecnologia e da educação para a experimentação.

Artigo 34.º
Ciência Viva — Agência Nacional para a Cultura

Científica e Tecnológica

1 — A Ciência Viva — Agência Nacional para a Cul-
tura Científica e Tecnológica (Ciência Viva) é a associa-
ção de direito privado, com utilidade pública, responsável 
pela execução de políticas públicas de difusão do ensino 
experimental das ciências, de promoção da cultura cien-
tífica e tecnológica e de apoio aos museus e centros de 
ciência.
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2 — Deve ser celebrado com a Ciência Viva um contrato-
-programa de financiamento plurianual, nos termos do 
artigo 45.º

Artigo 35.º
Redes Ciência Viva

1 — Uma rede Ciência Viva é uma estrutura desenvol-
vida sob a responsabilidade da Ciência Viva, com vista à 
partilha de recursos e conhecimentos.

2 — São redes Ciência Viva, designadamente, a Rede de 
Centros Ciência Viva e a Rede de Quintas Experimentais 
Ciência Viva.

3 — Os Centros Ciência Viva e as Quintas Experimen-
tais Ciência Viva são locais de difusão e promoção de 
ciência de âmbito regional ou local, criados e promovidos 
com o apoio da Ciência Viva, e que têm por missão:

a) Promover a cultura científica e tecnológica na socie-
dade, com especial ênfase na comunidade juvenil, incen-
tivando a inovação e a experimentação;

b) Fomentar a cidadania científica e promover debates 
sobre a atualidade e desafios globais;

c) Apoiar as escolas do ensino básico e secundário na 
promoção do ensino experimental das ciências e promo-
ver a interação entre as escolas, as instituições de ensino 
superior, a comunidade científica e as empresas;

d) Promover a comunicação de ciência, tendo como 
princípio o contacto direto e pessoal entre a comunidade 
científica e o público;

e) Promover iniciativas de reflexão e debate público 
sobre a ciência e a tecnologia;

f) Promover a salvaguarda, valorização, divulgação, 
acesso e fruição do seu património arquivístico.

4 — Os vários tipos de Redes Ciência Viva devem dis-
por de recursos financeiros e humanos adequados à sua 
dimensão, garantindo a sua sustentabilidade e o desenvol-
vimento da sua atividade.

CAPÍTULO V

Avaliação da ciência e tecnologia

Artigo 36.º
Avaliação da ciência e tecnologia

1 — O Estado promove um sistema coerente de avalia-
ção da ciência e tecnologia, com incidência em pessoas, 
instituições de I&D, projetos e programas, podendo -lhe ser 
associada a atribuição de financiamento público.

2 — As instituições de I&D públicas e as instituições de 
I&D privadas beneficiárias de programas de financiamento 
público devem:

a) Dispor de mecanismos regulares de autoavaliação e 
de acompanhamento interno do seu desempenho científico;

b) Ser objeto de avaliação externa, a promover pelo 
Estado, nos termos previstos no presente capítulo.

Artigo 37.º
Princípios fundamentais da avaliação

1 — A avaliação da ciência e tecnologia rege -se pelos 
seguintes princípios fundamentais:

a) Contribuir para o desenvolvimento, reconhecimento, 
promoção e valorização do sistema científico e tecnológico 
nacional em todas as áreas de conhecimento;

b) Ser realizada por pares;
c) Recorrer a conceitos e procedimentos definidos e 

aceites pela comunidade científica, visar, sobretudo, de-
terminar a qualidade das propostas, dos candidatos e das 
instituições de I&D envolvidas;

d) Ser regular;
e) Observar os princípios da atividade administrativa 

da transparência, imparcialidade, participação dos inte-
ressados, contraditório, publicidade e colaboração com 
as instituições de I&D;

f) Respeitar a legislação em vigor sobre proteção de 
dados pessoais.

2 — Quando o número de interessados a ouvir em 
audiência prévia seja de tal modo elevado que a torne 
impraticável, esta é substituída por consulta pública com 
a duração máxima de 10 dias, através da divulgação do 
projeto de decisão e demais elementos necessários para 
que os interessados possam conhecer todas as matérias de 
facto e de direito relevantes para a decisão.

Artigo 38.º
Avaliação externa

1 — A avaliação externa das instituições de I&D é um 
exercício de avaliação que versa sobre as atividades cien-
tíficas e tecnológicas desenvolvidas num determinado 
período de tempo e sobre a estratégia de investigação e 
de desenvolvimento adotada.

2 — A avaliação externa pode ser periódica ou exce-
cional.

3 — O processo de avaliação é realizado por painéis de 
avaliação, que, em regra, devem ser predominantemente 
constituídos por peritos de reconhecido mérito internacio-
nal afiliados a instituições estrangeiras.

4 — A composição dos painéis de avaliação é devida-
mente publicitada e objeto de renovação periódica.

5 — O processo de avaliação tem por base, designa-
damente, candidaturas, relatórios de atividades, nas suas 
componentes científica e financeira, visitas de avaliação 
e a audição dos responsáveis ou de outros elementos da 
instituição de I&D.

6 — Sem prejuízo de eventuais avaliações externas 
promovidas pelas áreas setoriais, compete ao membro do 
Governo responsável pela área da ciência e tecnologia 
assegurar que os laboratórios do Estado e as instituições 
públicas de I&D são objeto de um exercício sistemático 
e coerente de avaliação periódica e independente, regido 
pelo princípio da colaboração das instituições avaliadas, 
adotando sempre as melhores práticas internacionais de 
avaliação e a sua relação com o financiamento público 
dessas instituições.

Artigo 39.º
Fatores de avaliação

1 — Na avaliação externa, podem ser considerados em 
cada domínio científico ou tecnológico, entre outros, os 
seguintes fatores:

a) A qualidade e mérito das atividades de I&D realiza-
das, aferidos por padrões internacionais;

b) O mérito científico da equipa de investigação, e, 
quando aplicável pela natureza das atividades de I&D 
ou de objetivos de ligação à sociedade, também o mérito 
técnico, cultural ou artístico;

c) A organização e a liderança, a promoção de ambientes 
criativos e dinâmicos, um regime adequado de contratação 
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de recursos humanos e a disponibilidade de infraestruturas 
e de meios técnicos;

d) A disseminação de resultados e transferência de co-
nhecimento e tecnologia, incluindo a promoção da cultura 
científica e tecnológica;

e) O plano de atividades e estratégia de desenvolvimento 
científico e tecnológico para o futuro.

2 — Em função dos resultados das avaliações periódi-
cas das instituições de I&D ou de avaliações excecionais, 
podem ser decididas alterações ao financiamento público 
inicialmente estabelecido.

3 — Quando o processo de avaliação conduzir à con-
clusão de que a qualidade das atividades de I&D é insu-
ficiente, pode ser determinada a suspensão ou a cessação 
do financiamento público que, para esse fim, tenha sido 
atribuído.

CAPÍTULO VI

Recursos humanos e financeiros

SECÇÃO I

Recursos humanos

Artigo 40.º
Recursos humanos

1 — As instituições de I&D devem dispor de recursos 
humanos especificamente dedicados à atividade de I&D, 
integrados em carreiras científicas e técnicas próprias, 
designadamente através de:

a) Contrato por tempo indeterminado no âmbito das 
carreiras de investigação científica, docente universitária, 
do pessoal docente do ensino superior politécnico ou seu 
equivalente no âmbito de instituições privadas;

b) Contrato de trabalho a termo, certo ou incerto, nos 
termos do Código do Trabalho ou da Lei Geral do Trabalho 
em Funções Públicas;

c) Mobilidade ou acordo de cedência de interesse pú-
blico, nos termos da Lei Geral do Trabalho em Funções 
Públicas;

d) Contrato de bolsa de investigação, nos termos do 
Estatuto do Bolseiro de Investigação;

e) Acordo entre as instituições de I&D e as suas enti-
dades participantes;

f) Acordo de colaboração e acordo de consórcio entre 
instituições de I&D ou entre estas e instituições de ensino 
superior.

2 — A contratação de doutorados pode, ainda, reger -se 
pelo disposto no Decreto -Lei n.º 57/2016, de 29 de agosto, 
na sua redação atual.

3 — Quando uma instituição de I&D não tenha persona-
lidade jurídica, deve a respetiva instituição de acolhimento 
dispor dos recursos humanos especificamente dedicados à 
atividade de I&D, nos termos do disposto n.º 1.

Artigo 41.º
Mobilidade de recursos humanos

A gestão dos recursos humanos das instituições de I&D 
e a sua afetação a programas e projetos de I&D pode in-
cluir, para além dos mecanismos gerais de mobilidade, 
mecanismos especiais de mobilidade e a mobilidade entre 

as carreiras docentes do ensino superior e a carreira de 
investigação, nos termos da lei.

SECÇÃO II

Recursos financeiros

Artigo 42.º
Financiamento público da ciência, tecnologia e inovação

1 — As entidades públicas com atribuições em matéria 
de financiamento da ciência, tecnologia e inovação devem 
articular -se eficazmente, de modo a que a execução do 
financiamento público da ciência, tecnologia e inovação 
seja centrada no mérito e na qualidade, tal como ava-
liados, a nível nacional, pela FCT, I. P., pela ANI, S. A., 
pelo IAPMEI, I. P., ou por outras agências, e pautada por 
critérios de eficiência, eficácia, economia e celeridade.

2 — Os procedimentos de atribuição de apoios à ciên cia, 
tecnologia e inovação, incluindo a submissão de despesas 
para pedidos de pagamento, devem ser simples, desma-
terializados, eficazes e eficientes, designadamente nos 
termos do disposto no Decreto -Lei n.º 60/2018, de 3 de 
agosto.

3 — Os procedimentos concursais para atribuição de 
financiamento público devem ser periódicos e regulares, 
sujeitos à disponibilidade de fundos.

4 — A divulgação pública de planos nos sítios das en-
tidades financiadoras na Internet deve ocorrer até 1 de 
outubro de cada ano, reportando -se aos anos seguintes.

Artigo 43.º
Objetivos do financiamento público

1 — O financiamento público a atribuir a pessoas, ins-
tituições, projetos e programas tem por objetivos gené-
ricos:

a) A realização de atividades de I&D de reconhecido 
mérito;

b) O reforço de atividades estratégicas de I&D que 
valorizem as instituições de I&D e criem ou amplifiquem 
condições para a melhor concretização dos seus objetivos, 
incluindo encargos com o emprego científico e com o 
emprego qualificado;

c) O complemento, em termos considerados adequados, 
do financiamento angariado diretamente pela instituição 
de I&D;

d) A aquisição, melhoria e desenvolvimento de equipa-
mentos e infraestruturas de investigação.

2 — O financiamento público deve, em regra, ser atri-
buído de forma competitiva e pode ser dirigido a determi-
nados objetivos ou tipologias próprias.

3 — Devem ser promovidas estratégias que permitam 
aumentar a escala e a intensidade do financiamento para 
I&D e para a ciência, a tecnologia e o ensino superior em 
todas as áreas setoriais e de atividade pública.

Artigo 44.º
Otimização do financiamento público das instituições 

de investigação e desenvolvimento

1 — As instituições de I&D devem utilizar o financia-
mento público de que são beneficiárias de acordo com os 
princípios da economia, eficiência e eficácia.
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2 — Sempre que se verifique que as instalações, equi-
pamentos ou outros recursos obtidos com financiamento 
público não estão a ser utilizados de acordo com os 
princípios referidos no número anterior, o membro do 
Governo responsável pela área setorial deve assegurar 
a eficaz utilização daquelas instalações, equipamentos 
ou recursos.

3 — Quando não for possível ultrapassar a razão da 
utilização não adequada referida no número anterior, o 
membro do Governo aí referido pode determinar a reafe-
tação a outras instituições de I&D das instalações, equi-
pamentos e recursos obtidos através do financiamento 
público concedido.

Artigo 45.º
Contratos -programa

1 — Devem ser celebrados contratos -programa de atri-
buição de financiamento plurianual entre as entidades 
públicas com atribuições em matéria de financiamento da 
ciência, tecnologia e inovação e as instituições de I&D, 
designadamente as unidades de I&D, nos quais são espe-
cificados:

a) O montante de financiamento público a conceder;
b) A razão da sua atribuição;
c) As modalidades da transferência;
d) Os objetivos a que a instituição de I&D beneficiária 

se vincula;
e) A forma de monitorização da execução do contrato-

-programa, a qual pode implicar a alteração dos respetivos 
termos.

2 — Os contratos -programa a celebrar com os laborató-
rios associados, previstos no n.º 6 do artigo 18.º, incluem, 
além dos elementos referidos no número anterior:

a) Uma descrição pormenorizada das atividades e 
objetivos da política científica e tecnológica a prosse-
guir pelo laboratório associado, incluindo os prazos a 
observar;

b) O compromisso do laboratório associado em garantir 
o desenvolvimento de carreiras científicas ou técnicas 
próprias.

3 — Os contratos -programa a celebrar com os labo-
ratórios colaborativos, previstos no n.º 4 do artigo 19.º, 
contêm, além dos elementos elencados no n.º 1:

a) Uma descrição pormenorizada das atividades a pros-
seguir pelo laboratório colaborativo, incluindo os prazos 
a observar;

b) O compromisso do laboratório colaborativo em ga-
rantir o desenvolvimento de carreiras próprias e estimular 
o emprego qualificado de forma direta e indireta.

4 — O contrato -programa a celebrar com a Ciência 
Viva, previsto no n.º 2 do artigo 34.º contém, além dos 
elementos referidos no n.º 1, uma descrição pormenori-
zada das atividades e objetivos da política de promoção 
da cultura científica a observar.

5 — Podem ser celebrados contratos -programa para o 
financiamento plurianual de infraestruturas e redes e con-
sórcios de ciência e tecnologia, os quais devem especificar 
os elementos previstos no n.º 1.

CAPÍTULO VII

Observação e registo

Artigo 46.º
Registo e análise de dados

1 — O Estado mantém um sistema de recolha, registo 
e análise de dados sobre a ciência e tecnologia, relativos 
a recursos humanos, instituições, atividade e produção 
científica, projetos, programas e financiamento, nos ter-
mos da lei.

2 — Os dados recolhidos e produzidos sobre ciência e 
tecnologia no âmbito do sistema referido no número ante-
rior são facultados ao Instituto Nacional de Estatística, I. P., 
para produção e divulgação de estatísticas oficiais, nos 
termos da Lei n.º 22/2008, de 13 de maio.

CAPÍTULO VIII

Disposições finais

Artigo 47.º
Instituições militares e policiais

1 — O regime estabelecido no presente decreto -lei não 
se aplica às instituições de I&D de índole militar.

2 — A aplicação do regime estabelecido no presente 
decreto -lei às instituições de I&D de índole policial deve 
salvaguardar as especificidades decorrentes da legislação 
aplicável a estas instituições.

Artigo 48.º
Norma revogatória

São revogados:
a) O Decreto -Lei n.º 125/99, de 20 de abril, na sua 

redação atual;
b) O Decreto -Lei n.º 231/2015, de 12 de outubro.

Artigo 49.º
Entrada em vigor

O presente decreto -lei entra em vigor no dia seguinte 
ao da sua publicação.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 21 de 
fevereiro de 2019. — António Luís Santos da Costa — Ma-
riana Guimarães Vieira da Silva — Ricardo Emanuel Mar-
tins Mourinho Félix — Pedro Gramaxo de Carvalho Siza 
Vieira — Manuel Frederico Tojal de Valsassina Heitor.

Promulgado em 3 de maio de 2019.

Publique -se.

O Presidente da República, MARCELO REBELO DE SOUSA.

Referendado em 7 de maio de 2019.

O Primeiro -Ministro, António Luís Santos da Costa.
112283718 
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 Decreto-Lei n.º 64/2019
de 16 de maio

O Decreto -Lei n.º 241/2007, de 21 de junho, na sua 
redação atual, define o regime jurídico dos deveres, di-
reitos e regalias dos bombeiros portugueses no território 
nacional, prevendo um quadro de benefícios a atribuir aos 
bombeiros voluntários.

A melhoria da eficiência da proteção civil e das condi-
ções de prevenção e socorro é um dos objetivos previstos 
no Programa do XXI Governo Constitucional, cuja con-
cretização depende de várias medidas. De entre essas me-
didas, reconhecendo -se e valorizando -se as associações e 
os corpos de bombeiros voluntários, enquanto verdadeiros 
pilares do sistema de proteção e socorro em Portugal, releva 
especialmente o reforço dos incentivos ao voluntariado, 
apoiando, promovendo e dignificando o voluntariado e a 
função social do bombeiro.

Assim, tendo em consideração o espírito de volunta-
riado, sacrifício, generosidade e abnegação que os bom-
beiros voluntários demonstram, disponibilizando -se para 
o desempenho de uma missão pública, justifica -se que, no 
âmbito da reforma do sistema de proteção civil, se revejam 
os benefícios que lhes são atribuídos, de modo a reforçar 
os incentivos ao voluntariado.

Com o propósito referido, o presente decreto -lei esta-
belece a atribuição de benefícios na utilização de bens e 
serviços públicos, bem como de serviços privados através 
de parcerias, sem prejuízo de outras regalias sociais.

Consagra -se, em articulação com o previsto no ar-
tigo 172.º do Código dos Regimes Contributivos do Sis-
tema Previdencial de Segurança Social, o direito a proteção 
na eventualidade de doença e parentalidade para os bom-
beiros beneficiários do seguro social voluntário, mediante 
o pagamento das respetivas contribuições.

Com estas medidas, pretende -se melhorar as condições 
de vida dos bombeiros voluntários, numa perspetiva de 
motivação, valorização e realização pessoal e profissional.

Foram ouvidas a Liga dos Bombeiros Portugueses e a 
Associação Nacional de Municípios Portugueses.

Assim:
Nos termos da alínea a) do n.º 1 do artigo 198.º da Cons-

tituição, o Governo decreta o seguinte:

Artigo 1.º

Objeto

O presente decreto -lei consagra a atribuição de novos 
benefícios sociais aos bombeiros voluntários, procedendo 
à quarta alteração ao Decreto -Lei n.º 241/2007, de 21 de 
junho, que define o regime jurídico aplicável aos bombei-
ros portugueses no território nacional, alterado pela Lei 
n.º 48/2009, de 4 de agosto, pelo Decreto -Lei n.º 249/2012, 
de 21 de novembro, que o republica, e pela Lei n.º 38/2017, 
de 2 de junho.

Artigo 2.º

Alteração ao Decreto -Lei n.º 241/2007, de 21 de junho

Os artigos 6.º, 10.º, 17.º, 18.º e 46.º do Decreto -Lei 
n.º 241/2007, de 21 de junho, na sua redação atual, passam 
a ter a seguinte redação:

«Artigo 6.º

[...]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
5 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
6 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
7 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
8 — Os bombeiros voluntários dos quadros de co-

mando e ativo têm direito ao reembolso de 50 % das 
despesas suportadas com berçários, creches e estabeleci-
mentos da educação pré -escolar, da rede pública, da rede 
do setor social e solidário com acordo de cooperação 
com o Estado e da rede privada, relativas a descendentes 
em primeiro grau.

9 — O montante máximo a conceder, para pagamento 
dos benefícios referidos no n.º 3, no n.º 5, nas alíneas b) 
e c) do n.º 6 e no número anterior é de um salário mí-
nimo nacional, em vigor no início do ano letivo a que 
as propinas, taxas de inscrição e despesas se reportam.

10 — (Anterior n.º 9.)
11 — (Anterior n.º 10.)
12 — (Anterior n.º 11.)

Artigo 10.º

Bonificação de tempo de serviço para efeitos de pensão

1 — Os bombeiros voluntários portugueses que reú-
nam, pelo menos, 15 anos de serviço no quadro ativo 
ou de comando têm direito a uma bonificação de tempo 
de serviço para efeitos de pensão, independentemente 
do regime de proteção social que os abranja.

2 — A bonificação prevista no número anterior cor-
responde a 15 % do tempo de serviço prestado como 
bombeiro voluntário nos quadros ativo e de comando, 
com o limite máximo de cinco anos de bonificação.

3 — A percentagem de aumento a que se refere o 
número anterior não dispensa o pagamento, nos termos 
legais, das correspondentes contribuições para a Caixa 
Geral de Aposentações ou para a segurança social, que 
são suportadas em partes iguais pelo interessado e pelo 
Fundo de Proteção Social do Bombeiro.

4 — Para efeitos do disposto nos números anteriores, 
as contribuições são calculadas com base na taxa aplicável 
sobre a base de incidência contributiva legalmente defi-
nida, nos termos previstos no Código dos Regimes Con-
tributivos do Sistema Previdencial de Segurança Social.

5 — Compete à Autoridade Nacional de Emergência 
e Proteção Civil a certificação das condições de atribui-
ção da bonificação prevista no presente artigo.

6 — A bonificação prevista no presente artigo aplica-
-se aos beneficiários do regime de proteção social con-
vergente, nos termos do regime geral de segurança so-
cial, com as necessárias adaptações.

7 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 17.º

[...]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — O bombeiro pode optar por ter proteção também 

na eventualidade de doença e parentalidade, mediante 
o pagamento da respetiva contribuição.

3 — Para efeitos do disposto nos números anterio-
res, a atividade prestada como bombeiro voluntário 
considera -se equiparada a atividade profissional.

Artigo 18.º

[...]

1 — As contribuições para a segurança social do pes-
soal abrangido pelo regime de seguro social voluntário 
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são calculadas pela aplicação da taxa contributiva rela-
tiva ao âmbito material escolhido à base de incidência 
contributiva escolhida, nos termos previstos no Código 
dos Regimes Contributivos do Sistema Previdencial de 
Segurança Social.

2 — (Revogado.)
3 — O pagamento das contribuições referidas no 

n.º 1 é efetuado pelas entidades detentoras dos corpos 
de bombeiros, sendo ressarcidas pelo Fundo de Proteção 
Social do Bombeiro.

Artigo 46.º
[...]

1 — O Fundo de Proteção Social do Bombeiro, criado 
pela portaria do Ministério do Interior, de 4 de junho de 
1932, com as inovações da Portaria n.º 233/87, de 28 de 
março, no âmbito da Liga dos Bombeiros Portugueses, 
suporta os encargos previstos nos artigos 6.º, 8.º, 10.º, 
18.º, 19.º, 20.º e 21.º .

2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . »

Artigo 3.º
Aditamento ao Decreto -Lei n.º 241/2007, de 21 de junho

São aditados ao Decreto -Lei n.º 241/2007, de 21 de 
junho, na sua redação atual, os artigos 6.º -A e 6.º -B, com 
a seguinte redação:

«Artigo 6.º -A
Benefícios no âmbito dos municípios

1 — Sem prejuízo dos poderes regulamentares que 
lhes são conferidos, os municípios, no âmbito das suas 
políticas sociais, podem comparticipar atividades de 
interesse municipal para os bombeiros, nomeadamente 
de âmbito social, cultural, desportivo e recreativo.

2 — As comparticipações podem ser concretizadas 
através de protocolos ou parcerias com entidades legal-
mente existentes na área do respetivo município.

3 — As comparticipações referidas no número ante-
rior podem revestir a forma de concessão de subsídios, 
isenção ou redução de impostos, de taxas, de tarifas e 
preços, bem como de autorização para utilização de 
infraestruturas e equipamentos, ou outras consideradas 
de interesse para promover o exercício do voluntariado 
de bombeiros.

Artigo 6.º -B
Outros benefícios

1 — Os bombeiros voluntários beneficiam ainda das 
seguintes regalias:

a) Desconto de 50 % na anuidade enquanto associado 
da Fundação Inatel;

b) Redução de 50 % em todas as taxas e emolumen-
tos cobradas pelos organismos tutelados pelo membro 
do Governo responsável pela área da administração 
interna;

c) Acesso aos refeitórios da Administração central e 
local do Estado nas mesmas condições que os trabalha-
dores em funções públicas;

d) Entrada gratuita nos museus e monumentos na-
cionais afetos à Direção -Geral do Património Cultural.

2 — As regalias atribuídas aos bombeiros através de 
outros instrumentos, nomeadamente leis, protocolos 

ou regulamentos, mantêm -se em vigor, com exceção 
daquelas de idêntica natureza e finalidade às que se 
encontram previstas no presente decreto -lei.

3 — O disposto nos números anteriores não prejudica 
a possibilidade de outras entidades públicas ou privadas 
atribuírem outros tipos de benefícios sociais aos bom-
beiros voluntários.»

Artigo 4.º
Norma revogatória

São revogados o artigo 11.º e o n.º 2 do artigo 18.º do 
Decreto -Lei n.º 241/2007, de 21 de junho, na sua redação 
atual.

Artigo 5.º
Republicação

1 — É republicado, em anexo ao presente decreto -lei, 
do qual faz parte integrante, o Decreto -Lei n.º 241/2007, 
de 21 de junho, com a redação introduzida pelo presente 
decreto -lei.

2 — Para efeitos da republicação referida no número an-
terior, onde se lê «Autoridade Nacional de Proteção Civil» 
e «Decreto -Lei n.º 113/2011, de 29 de novembro», deve ler-
-se, respetivamente, «Autoridade Nacional de Emergência 
e Proteção Civil» e «Decreto -Lei n.º 113/2011, de 29 de 
novembro, na sua redação atual».

Artigo 6.º
Entrada em vigor

O presente decreto -lei entra em vigor no dia seguinte 
ao da sua publicação.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 14 de 
março de 2019. — António Luís Santos da Costa — António 
Manuel Veiga dos Santos Mendonça Mendes — Eduar do 
Arménio do Nascimento Cabrita — Francisca Eugénia 
da Silva Dias Van Dunem — Manuel Frederico Tojal de 
Valsassina Heitor — José António Fonseca Vieira da 
Silva — Marta Alexandra Fartura Braga Temido de Al-
meida Simões.

Promulgado em 2 de maio de 2019.
Publique -se.
O Presidente da República, MARCELO REBELO DE SOUSA.
Referendado em 7 de maio de 2019.
O Primeiro -Ministro, António Luís Santos da Costa.

ANEXO

(a que se refere o artigo 5.º)

Republicação do Decreto -Lei n.º 241/2007, de 21 de junho

CAPÍTULO I

Disposições gerais

Artigo 1.º
Objeto

O presente decreto -lei define o regime jurídico aplicável 
aos bombeiros portugueses no território nacional, sem 
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prejuízo das competências dos órgãos de governo próprio 
das regiões autónomas.

Artigo 1.º -A
Recenseamento Nacional dos Bombeiros Portugueses

1 — O Recenseamento Nacional dos Bombeiros Portu-
gueses (RNBP), regulado pelo Decreto -Lei n.º 49/2008, de 
14 de março, inclui também os bombeiros das regiões autó-
nomas, cujos recenseamentos são efetuados pelos serviços 
regionais competentes e integram a base de dados nacional.

2 — Os serviços regionais competentes articulam, na 
medida do necessário, com os serviços do RNBP, as ações 
e os procedimentos adequados à implementação da pre-
sente lei.

Artigo 2.º
Definições

Para efeitos do presente decreto -lei, entende -se por:
a) «Bombeiro» o indivíduo que, integrado de forma 

profissional ou voluntária num corpo de bombeiros, tem 
por atividade cumprir as missões deste, nomeadamente a 
proteção de vidas humanas e bens em perigo, mediante a 
prevenção e extinção de incêndios, o socorro de feridos, 
doentes ou náufragos, e a prestação de outros serviços 
previstos nos regulamentos internos e demais legislação 
aplicável;

b) «Corpo de bombeiros» a unidade operacional, oficial-
mente homologada e tecnicamente organizada, preparada 
e equipada para o cabal exercício das missões previstas 
na lei;

c) «Entidade detentora de corpo de bombeiros» a enti-
dade pública ou privada, designadamente o município ou 
a associação humanitária de bombeiros que cria, detém ou 
mantém um corpo de bombeiros.

CAPÍTULO II

Dos bombeiros

SECÇÃO I

Dos deveres, direitos e regalias dos bombeiros

Artigo 3.º
Âmbito

1 — Os bombeiros inseridos em quadros de pessoal 
homologados pela Autoridade Nacional de Emergência e 
Proteção Civil e os bombeiros voluntários dos corpos de 
bombeiros mistos detidos pelos municípios gozam dos 
direitos e estão sujeitos aos deveres definidos nos artigos 
seguintes.

2 — Sem prejuízo das disposições constantes dos di-
plomas orgânicos dos serviços ou dos regulamentos das 
entidades a que estejam vinculados, o disposto no presente 
decreto -lei aplica -se também aos bombeiros profissionais.

Artigo 4.º
Deveres

1 — São deveres do bombeiro dos quadros de comando 
e ativo:

a) Cumprir a lei, o Estatuto e os regulamentos;

b) Defender o interesse público e exercer as funções que 
lhe forem confiadas com dedicação, competência, zelo, 
assiduidade, obediência e correção;

c) Zelar pela atualização dos seus conhecimentos téc-
nicos e participar nas ações de formação que lhe forem 
facultadas;

d) Cumprir as normas de higiene e segurança;
e) Cumprir as normas de natureza operacional, com 

pontualidade e exercício efetivo das funções;
f) Cumprir com prontidão as ordens relativas ao serviço 

emanadas dos superiores hierárquicos;
g) Usar o fardamento e equipamento adequado às ações 

em que participe.

2 — São deveres especiais dos elementos integrantes 
do quadro de comando:

a) Garantir a unidade do corpo de bombeiros;
b) Velar e garantir a prontidão operacional;
c) Assegurar a articulação operacional permanente 

com as estruturas de comando operacionais de nível dis-
trital;

d) Assegurar, nos termos da lei, a articulação com o 
respetivo serviço municipal de proteção civil;

e) Garantir a articulação operacional com os corpos de 
bombeiros limítrofes;

f) Zelar pela segurança e saúde dos bombeiros;
g) Planear e desenvolver as atividades formativas e 

operacionais;
h) Elaborar as normas internas necessárias ao bom fun-

cionamento do corpo de bombeiros, bem como as estatís-
ticas operacionais;

i) Garantir a articulação, com correção e eficiência, entre 
o corpo de bombeiros e a respetiva entidade detentora, 
com respeito pelo regime jurídico do corpo de bombeiros 
e pelos fins da mesma entidade.

3 — Os bombeiros que integram os quadros de reserva 
e honra estão sujeitos aos deveres referidos no n.º 1, à 
exceção da alínea e).

4 — São ainda deveres do bombeiro os que resultem 
de lei ou regulamento aplicáveis.

Artigo 5.º
Direitos

1 — São direitos dos bombeiros dos quadros de co-
mando e ativo:

a) Usar uniforme e distintivos nos termos da regula-
mentação própria;

b) Receber condecorações pelo mérito e abnegação 
demonstrados no exercício das suas funções, nos termos 
de regulamento próprio;

c) Beneficiar de regime próprio de segurança social;
d) Receber indemnizações, subsídios e pensões, bem 

como outras regalias legalmente previstas, em caso de 
acidente de serviço ou doença contraída ou agravada em 
serviço;

e) Frequentar cursos, colóquios e seminários tendo 
em vista a sua educação e formação pessoal, bem como 
a instrução, formação e aperfeiçoamento como bom-
beiro;

f) Beneficiar de seguro de acidentes pessoais, unifor-
mizado e atualizado, por acidentes ocorridos no exercício 
das funções de bombeiro, ou por causa delas, que abranja 
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os riscos de morte e invalidez permanente, incapacidade 
temporária e despesas de tratamento;

g) Beneficiar de vigilância médica da saúde através 
de inspeções médico -sanitárias periódicas e ainda da va-
cinação adequada, estabelecida para os profissionais de 
risco;

h) Ser integralmente ressarcido, através de um fundo 
próprio, das comparticipações ou pagamentos a seu cargo 
das despesas com assistência médico -medicamentosa, 
médico -cirúrgica e dos elementos e exames auxiliares 
de diagnóstico, internamentos hospitalares, tratamentos 
termais, próteses, fisioterapia e recuperação funcio-
nal, desde que tais encargos não devam ser suportados 
por outras entidades, por virtude de lei ou de contrato 
existente e válido, e decorram de acidente de serviço 
ou doença contraída ou agravada em serviço ou por 
causa dele;

i) Ter acesso a um sistema de segurança, higiene e saúde 
no trabalho organizado nos termos da legislação vigente, 
com as necessárias adaptações;

j) Beneficiar da bonificação em tempo, para efeitos de 
aposentação ou reforma, relativamente aos anos de serviço 
prestado como bombeiro.

2 — São ainda direitos dos bombeiros os que resultem 
de outras leis ou regulamentos aplicáveis, nomeadamente 
de esquemas de incentivos ao voluntariado.

3 — Os bombeiros que integram os quadros de reserva 
e honra beneficiam dos direitos referidos nas alíneas a), 
b), d), f) e h) do n.º 1.

4 — Os elementos pertencentes à carreira de bombeiro 
especialista beneficiam dos direitos referidos nas alíneas a), 
b), d), e), f), g) e h) do n.º 1.

Artigo 6.º
Regalias no âmbito da educação

1 — Aos bombeiros dos corpos profissionais, mistos ou 
voluntários, são concedidas as seguintes regalias:

a) Relevação de faltas às aulas motivadas pela compa-
rência em atividade operacional, quando requerida pelo 
comandante do corpo de bombeiros;

b) Realizarem, em data a combinar com o docente ou 
de acordo com as normas internas em vigor no estabeleci-
mento de ensino, os testes escritos a que não tenham podido 
comparecer comprovadamente por motivo do cumprimento 
de atividade operacional.

2 — Aos bombeiros dos corpos profissionais, mistos ou 
voluntários, com pelo menos dois anos de serviço efetivo 
é concedida ainda a faculdade de requererem em cada ano 
letivo até cinco exames para além dos exames nas épocas 
normais e especiais, já consagradas na legislação em vigor, 
com um limite máximo de dois por disciplina.

3 — Os bombeiros voluntários do quadro de comando 
e das carreiras de oficial bombeiro e bombeiro do quadro 
ativo, com pelo menos dois anos de serviço efetivo, têm 
direito ao reembolso das propinas e das taxas de inscrição 
pagas pela frequência dos ensinos secundário ou superior, 
desde que, cumulativamente:

a) Não tenham beneficiado desta regalia para o mesmo 
grau académico;

b) Tenham tido aproveitamento no ano letivo anterior, 
salvo tratando -se de início de curso.

4 — Para efeitos do disposto no número anterior, o 
tempo de serviço é contado a partir da data de admissão 
no corpo de bombeiros, desde que tenha sido efetuado o 
ingresso nas respetivas carreiras.

5 — Quando o estabelecimento de ensino superior se 
situar fora do território nacional, o benefício referido no 
n.º 3 apenas será concedido se o curso for reconhecido 
pela entidade competente para o efeito.

6 — Os descendentes dos bombeiros falecidos, aci-
dentados em serviço ou vítimas de doença ou invalidez 
permanente contraída ou agravada em serviço ou por causa 
dele gozam das seguintes regalias:

a) Prioridade, em igualdade de condições e aptidões, no 
ingresso em jardins -escola, infantários, estabelecimentos 
de ensino pré -escolar e afins;

b) Atribuição de um subsídio correspondente à taxa de 
inscrição em estabelecimento de ensino pré -escolar da rede 
pública ou da rede privada;

c) Reembolso de propinas e de taxas de inscrição pa-
gas pela frequência dos ensinos secundário ou superior, 
devendo, para o efeito, comprovar documentalmente a 
qualidade de bombeiro do progenitor, bem como o apro-
veitamento no ano letivo anterior, salvo quando se trate 
do início do curso respetivo;

d) Preferência na atribuição de subsídios de estudo, 
desde que tenham aproveitamento no ano letivo anterior, 
salvo se se tratar de início de curso;

e) Subsídios para custear as despesas de recuperação 
se forem deficientes motores, mentais, sensoriais ou de 
fala, a atribuir através do Fundo de Proteção Social do 
Bombeiro.

7 — Os descendentes de primeiro grau de bombeiros 
voluntários dos quadros de comando e ativo com pelo 
menos 15 anos de serviço têm direito ao reembolso das 
propinas e da taxa de inscrição paga pela frequência do 
ensino superior, desde que tenham tido aproveitamento 
no ano letivo anterior, salvo se se tratar de início de 
curso.

8 — Os bombeiros voluntários dos quadros de comando 
e ativo têm direito ao reembolso de 50 % das despesas 
suportadas com berçários, creches e estabelecimentos da 
educação pré -escolar, da rede pública, da rede do setor 
social e solidário com acordo de cooperação com o Estado 
e da rede privada, relativas a descendentes em primeiro 
grau.

9 — O montante máximo a conceder, para pagamento 
dos benefícios referidos no n.º 3, no n.º 5, nas alíneas b) e 
c) do n.º 6 e no número anterior é de um salário mínimo 
nacional, em vigor no início do ano letivo a que as propinas, 
taxas de inscrição e despesas se reportam.

10 — O montante máximo a conceder, para pagamento 
dos benefícios referidos no n.º 7, é o equivalente a 50 % 
do valor referido no número anterior.

11 — Compete à Liga dos Bombeiros Portugueses, 
através do Fundo de Proteção Social do Bombeiro, a atri-
buição dos benefícios referidos nos números anteriores, 
após apreciação, por parte da Autoridade Nacional de 
Emergência e Proteção Civil, dos processos de candida-
tura instruídos pela respetiva entidade detentora do corpo 
de bombeiros.

12 — A organização dos processos de candidatura re-
feridos no número anterior é definida por regulamento 
aprovado pela Autoridade Nacional de Emergência e Pro-
teção Civil.
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Artigo 6.º -A
Benefícios no âmbito dos municípios

1 — Sem prejuízo dos poderes regulamentares que lhes 
são conferidos, os municípios, no âmbito das suas políti-
cas sociais, podem comparticipar atividades de interesse 
municipal para os bombeiros, nomeadamente de âmbito 
social, cultural, desportivo e recreativo.

2 — As comparticipações podem ser concretizadas atra-
vés de protocolos ou parcerias com entidades legalmente 
existentes na área do respetivo município.

3 — As comparticipações referidas no número ante-
rior podem revestir a forma de concessão de subsídios, 
isenção ou redução de impostos, de taxas, de tarifas e 
preços, bem como de autorização para utilização de 
infraestruturas e equipamentos, ou outras consideradas 
de interesse para promover o exercício do voluntariado 
de bombeiros.

Artigo 6.º -B
Outros benefícios

1 — Os bombeiros voluntários beneficiam ainda das 
seguintes regalias:

a) Desconto de 50 % na anuidade enquanto associado 
da Fundação Inatel;

b) Redução de 50 % em todas as taxas e emolumentos 
cobradas pelos organismos tutelados pelo membro do Go-
verno responsável pela área da administração interna;

c) Acesso aos refeitórios da Administração central e 
local do Estado nas mesmas condições que os trabalhadores 
em funções públicas;

d) Entrada gratuita nos museus e monumentos nacionais 
afetos à Direção -Geral do Património Cultural.

2 — As regalias atribuídas aos bombeiros através de 
outros instrumentos, nomeadamente leis, protocolos ou 
regulamentos, mantêm -se em vigor, com exceção daque-
las de idêntica natureza e finalidade às que se encontram 
previstas no presente decreto -lei.

3 — O disposto nos números anteriores não prejudica 
a possibilidade de outras entidades públicas ou privadas 
atribuírem outros tipos de benefícios sociais aos bombeiros 
voluntários.

Artigo 7.º
Patrocínio judiciário

1 — Os bombeiros têm direito a assistência e patrocínio 
judiciário nos processos judiciais em que sejam deman-
dados ou demandantes por factos ocorridos no âmbito do 
exercício de funções.

2 — O direito a assistência e ao patrocínio judiciário 
referidos no número anterior são regulados em diploma 
próprio.

Artigo 8.º
Pensão de preço de sangue

1 — O Estado garante às famílias dos bombeiros vo-
luntários que venham a falecer, por acidente ocorrido no 
exercício da atividade de bombeiro ou por doença contraída 
ou agravada no seu desempenho, ou por causa dele, uma 
pensão de preço de sangue, segundo o regime vigente para 
os trabalhadores da Administração Pública.

2 — O processo para a concessão desta pensão é 
instruído pelo corpo de bombeiros e submetido a pare-

cer da Autoridade Nacional de Emergência e Proteção 
Civil.

Artigo 9.º
Acidentes em serviço e doenças profissionais

1 — Em matéria de acidentes em serviço e doenças 
profissionais aplica -se aos bombeiros profissionais a le-
gislação em vigor.

2 — A proteção nas doenças profissionais e nos aciden-
tes em serviço de voluntariado é assegurada aos bombeiros 
voluntários nos termos a definir por despacho dos membros 
do Governo responsáveis pelas áreas da administração 
interna e da segurança social.

Artigo 10.º
Bonificação de tempo de serviço para efeitos de pensão

1 — Os bombeiros voluntários portugueses que reúnam, 
pelo menos, 15 anos de serviço no quadro ativo ou de co-
mando têm direito a uma bonificação de tempo de serviço 
para efeitos de pensão, independentemente do regime de 
proteção social que os abranja.

2 — A bonificação prevista no número anterior corres-
ponde a 15 % do tempo de serviço prestado como bombeiro 
voluntário nos quadros ativo e de comando, com o limite 
máximo de cinco anos de bonificação.

3 — A percentagem de aumento a que se refere o nú-
mero anterior não dispensa o pagamento, nos termos legais, 
das correspondentes contribuições para a Caixa Geral de 
Aposentações ou para a segurança social, que são supor-
tadas em partes iguais pelo interessado e pelo Fundo de 
Proteção Social do Bombeiro.

4 — Para efeitos do disposto nos números anteriores, 
as contribuições são calculadas com base na taxa aplicável 
sobre a base de incidência contributiva legalmente definida, 
nos termos previstos no Código dos Regimes Contributivos 
do Sistema Previdencial de Segurança Social.

5 — Compete à Autoridade Nacional de Emergência e 
Proteção Civil a certificação das condições de atribuição 
da bonificação prevista no presente artigo.

6 — A bonificação prevista no presente artigo aplica -se 
aos beneficiários do regime de proteção social convergente, 
nos termos do regime geral de segurança social, com as 
necessárias adaptações.

7 — O disposto no presente artigo não exclui a aplicação 
de regime mais favorável.

Artigo 11.º
Bonificação de pensões

(Revogado.)

SECÇÃO II

Segurança social

Artigo 12.º
Regime de proteção social

O pessoal que exerça as funções de bombeiro em re-
gime de voluntariado que, por não desempenhar qualquer 
atividade profissional, não beneficie de proteção social 
nem se encontre em situação que determine o direito 
à proteção no desemprego é enquadrado no regime de 
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seguro social voluntário, nos termos do disposto nos 
artigos seguintes.

Artigo 13.º
Seguro social voluntário

Pode beneficiar do regime do seguro social voluntário 
a que se refere o artigo anterior o bombeiro que preencha, 
cumulativamente, os seguintes requisitos:

a) Ter mais de 18 anos;
b) Estar na situação de atividade nos quadros de co-

mando ou ativo;
c) Ter exercido a atividade de bombeiro voluntário, nos 

quadros de comando ou ativo, nos 12 meses imediatamente 
anteriores;

d) Não estar abrangido por regime obrigatório de pro-
teção social pelo exercício simultâneo de atividade pro-
fissional;

e) Não se encontrar em situação que determine direito 
à proteção no desemprego;

f) Não ser pensionista da função pública ou de qualquer 
regime de segurança social.

Artigo 14.º
Requerimento

1 — O enquadramento e benefício do seguro social 
voluntário dependem da manifestação de vontade do inte-
ressado, mediante requerimento apresentado pelo próprio 
e instruído com os seguintes documentos:

a) Cartão de cidadão ou bilhete de identidade;
b) Declaração, emitida pela Autoridade Nacional de 

Emergência e Proteção Civil, comprovativa da categoria 
e do exercício da atividade de bombeiro voluntário, nos 
12 meses anteriores ao requerimento;

c) Declaração do interessado, exarada sob compromisso 
de honra, de que preenche os requisitos constantes das 
alíneas d) e e) do artigo anterior.

2 — O pedido de benefício do regime do seguro social 
voluntário e, se for caso disso, a inscrição na segurança 
social são apresentados nos serviços de segurança social da 
área do corpo de bombeiros a que pertença o interessado.

Artigo 15.º
Apreciação e decisão

1 — Os serviços de segurança social competentes apre-
ciam e decidem o pedido no prazo de 30 dias a contar 
da apresentação do requerimento devidamente instruído.

2 — A decisão é notificada ao interessado e comunicada 
à entidade detentora do corpo de bombeiros e à Autoridade 
Nacional de Emergência e Proteção Civil.

Artigo 16.º
Início, cessação e reinício do enquadramento

 e da atribuição de benefícios

1 — O enquadramento e a atribuição de benefícios pro-
duzem efeitos desde o 1.º dia do mês em que for deferido 
o requerimento do interessado.

2 — O beneficiário pode, a todo o tempo, requerer a 
cessação da atribuição de benefícios, declarando -o, por 
escrito, aos serviços da segurança social competentes, com 
conhecimento à entidade detentora do corpo de bombeiros 

a que pertence e ao comando distrital de operações de 
socorro.

3 — A atribuição do benefício cessa ainda quando o 
beneficiário deixar de preencher algum dos requisitos cons-
tantes do artigo 13.º do presente decreto -lei.

4 — O beneficiário tem o dever de informar, por escrito, 
o corpo de bombeiros a que pertence, no prazo de oito dias, 
do início de atividade profissional que determine a cessação 
do enquadramento e da atribuição de benefícios.

5 — A entidade detentora do corpo de bombeiros co-
munica ao comando distrital de operações de socorro e 
aos serviços de segurança social competentes o motivo de 
cessação do enquadramento e da atribuição de benefícios, 
até ao termo do mês seguinte àquele em que se verificou 
o facto gerador da cessação.

6 — A cessação da atribuição de benefícios produz 
efeitos desde a data em que ocorreu o facto determinante 
da mesma.

7 — O benefício pode ser retomado, a requerimento 
do beneficiário, quando se comprove a verificação dos 
seus requisitos e desde que decorridos seis meses sobre 
a cessação.

Artigo 17.º
Esquema de prestações

1 — O bombeiro abrangido pelo seguro social volun-
tário tem direito a:

a) Prestações de doenças profissionais;
b) Pensão de invalidez;
c) Pensão de velhice;
d) Pensão de sobrevivência;
e) Subsídio por morte.

2 — O bombeiro pode optar por ter proteção também 
na eventualidade de doença e parentalidade, mediante o 
pagamento da respetiva contribuição.

3 — Para efeitos do disposto nos números anteriores, a 
atividade prestada como bombeiro voluntário considera -se 
equiparada a atividade profissional.

Artigo 18.º
Obrigação contributiva

1 — As contribuições para a segurança social do pes-
soal abrangido pelo regime de seguro social voluntário 
são calculadas pela aplicação da taxa contributiva rela-
tiva ao âmbito material escolhido à base de incidência 
contributiva escolhida, nos termos previstos no Código 
dos Regimes Contributivos do Sistema Previdencial de 
Segurança Social.

2 — (Revogado.)
3 — O pagamento das contribuições referidas no n.º 1 

é efetuado pelas entidades detentoras dos corpos de bom-
beiros, sendo ressarcidas pelo Fundo de Proteção Social 
do Bombeiro.

SECÇÃO III

Assistência

Artigo 19.º
Assistência médica e medicamentosa

1 — Nos casos de acidente ou doença comprovadamente 
contraída ou agravada em serviço, podem os bombeiros 
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voluntários beneficiar gratuitamente de assistência médica 
e medicamentosa, através do Fundo de Proteção Social do 
Bombeiro, na parte não coberta por outras entidades, em 
razão da lei ou de contrato.

2 — A assistência médica e medicamentosa prevista no 
número anterior abrange:

a) Especialidades médicas;
b) Elementos auxiliares de diagnóstico;
c) Encargos médico -cirúrgicos;
d) Comparticipação do beneficiário em despesas de 

internamento hospitalar;
e) Tratamentos termais;
f) Próteses;
g) Fisioterapia;
h) Recuperação funcional.

3 — Os mecanismos de atribuição deste benefício, que 
reveste caráter complementar e não pode constituir dupli-
cação de regalias, são estabelecidos no regulamento do 
Fundo de Proteção Social do Bombeiro.

4 — Não são passíveis de subsídio as despesas de as-
sistência médica e medicamentosa, para além dos valores 
previstos nas tabelas aplicadas em estabelecimentos hos-
pitalares oficiais, salvo se forem tratamentos especializa-
dos ali não realizáveis, ou que sejam objeto de aprovação 
prévia pelo órgão gestor do Fundo de Proteção Social do 
Bombeiro.

Artigo 20.º
Subsídios para despesas de recuperação

1 — Com o objetivo de custear despesas de recupera-
ção, no caso de deficientes motores, mentais, sensoriais 
ou de fala, são assegurados subsídios adequados, através 
do Fundo de Proteção Social do Bombeiro, nos termos do 
respetivo regulamento.

2 — São beneficiários dos subsídios para despesas de 
recuperação os filhos dos bombeiros falecidos em serviço 
ou por doença contraída ou agravada em serviço ou por 
causa dele.

3 — No caso de descendentes de bombeiros profissio-
nais, o subsídio referido no n.º 1 reveste caráter comple-
mentar dos encargos do organismo responsável, em função 
da entidade patronal, suportando o Fundo de Proteção 
Social do Bombeiro, neste caso, a diferença entre o valor 
dos encargos assumidos pelo organismo responsável e 
o montante por si normalmente atribuído nas mesmas 
circunstâncias.

Artigo 21.º
Vigilância médica de saúde

1 — Sem prejuízo do apetrechamento das estruturas 
de bombeiros no que respeita à realização das inspeções 
médico -sanitárias, indispensáveis ao exercício da fun-
ção de bombeiro, quer em fase de admissão quer no de-
curso das várias fases de progressão na carreira, devem 
ser realizadas as inspeções médico -sanitárias periódicas 
previstas na alínea g) do n.º 1 do artigo 5.º do presente 
decreto -lei.

2 — As inspeções médico -sanitárias referidas no nú-
mero anterior são asseguradas pela Autoridade Nacional 
de Emergência e Proteção Civil, e suportadas pelo Fundo 
de Proteção Social do Bombeiro, mediante protocolo a 
celebrar com a Liga dos Bombeiros Portugueses.

Artigo 22.º
Isenção de taxas moderadoras

1 — Os bombeiros beneficiam de isenção de pagamento 
de taxas moderadoras no âmbito do Serviço Nacional de 
Saúde, nos termos do disposto na alínea g) do artigo 4.º 
do Decreto -Lei n.º 113/2011, de 29 de novembro, na sua 
redação atual.

2 — Os bombeiros devem identificar -se mediante a 
apresentação de cartão de identificação de bombeiro ou 
outro que o substitua nos termos legais.

SECÇÃO IV

Regime de seguros

Artigo 23.º
Seguro de acidentes pessoais

1 — Os municípios suportam os encargos com o se-
guro de acidentes pessoais dos bombeiros profissionais 
e voluntários.

2 — As condições mínimas do seguro, incluindo os 
limites de capital seguro e riscos cobertos, são fixadas 
por portaria dos membros do Governo responsáveis pelas 
áreas da administração interna e das finanças, ouvido o 
Conselho Nacional de Bombeiros.

Artigo 24.º
Informação

As entidades detentoras de corpos de bombeiros devem 
manter, permanentemente atualizada, no Recenseamento 
Nacional dos Bombeiros Portugueses, a informação neces-
sária dos beneficiários do seguro de acidentes pessoais.

Artigo 25.º
Acumulação

Os direitos decorrentes do seguro a que se refere a pre-
sente subsecção não prejudicam e são acumuláveis com o 
direito à pensão de preço de sangue a que haja lugar.

CAPÍTULO III

Atividade operacional

SECÇÃO I

Faltas, licenças e serviço em situação de emergência

Artigo 26.º
Faltas para exercício de atividade operacional

1 — Os bombeiros voluntários dos quadros de comando 
e ativo podem faltar ao trabalho para o cumprimento de 
missões atribuídas aos corpos de bombeiros a que per-
tençam, incluindo a frequência de ações de formação, 
sem perda de remuneração ou quaisquer outros direitos 
e regalias, desde que o número de faltas não exceda, em 
média, três dias por mês.

2 — A falta referida no número anterior é precedida de 
comunicação escrita e fundamentada do próprio, confir-
mada pelo comandante do corpo de bombeiros, podendo 
a comunicação ser feita verbalmente em caso de extrema 
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urgência, caso em que é posteriormente confirmada por 
escrito pelo comandante, no prazo de três dias.

3 — A entidade patronal só pode opor -se à falta do seu 
colaborador, nos termos dos números anteriores, em caso 
de manifesto e grave prejuízo para a empresa, em função 
de circunstâncias excecionais e inopinadas, devidamente 
fundamentadas.

4 — Para efeitos da frequência de cursos de formação 
na Escola Nacional de Bombeiros, os bombeiros volun-
tários têm a faculdade de faltar ao trabalho, sem perda 
de direitos, até ao máximo de 15 dias por ano, sendo as 
respetivas entidades patronais compensadas dos salários 
pagos pelos dias de trabalho perdidos.

5 — As faltas ao serviço dos bombeiros voluntários 
que ocorram nos termos dos n.os 1, 2 e 4 consideram -se 
justificadas.

6 — A Autoridade Nacional de Emergência e Proteção 
Civil, quando proceda à requisição de bombeiros volun-
tários, compensa estes dos salários e outras remunerações 
perdidos.

7 — A organização dos processos referidos nos n.os 4 
e 6 é definida por regulamento aprovado pela Autoridade 
Nacional de Emergência e Proteção Civil.

Artigo 26.º -A
Regime excecional de dispensa de serviço

1 — Sem prejuízo do disposto no artigo anterior, du-
rante o período crítico determinado no âmbito do Sistema 
de Defesa da Floresta contra Incêndios é estabelecido um 
regime excecional de dispensa de serviço público dos traba-
lhadores da administração direta e indireta do Estado, bem 
como da administração autónoma, que cumulativamente 
detenham a qualidade de bombeiro voluntário, quando 
sejam chamados pelo respetivo corpo de bombeiros para 
combater um incêndio florestal.

2 — Para efeitos do disposto no número anterior:
a) O comandante do corpo de bombeiros informa o 

imediato superior hierárquico do trabalhador, por qualquer 
meio ao seu dispor, sobre o dia e a hora a partir dos quais 
ele é chamado;

b) A informação a que se refere a alínea anterior é, logo 
que possível, confirmada por documento escrito, devida-
mente assinado;

c) Quando a chamada ao serviço do corpo de bombeiros 
ocorrer em período de férias, estas consideram -se inter-
rompidas, sendo os dias correspondentes gozados em data 
a acordar com o dirigente do serviço;

d) Terminada a chamada ao serviço do corpo de bom-
beiros, o respetivo comandante confirma junto do imediato 
superior hierárquico do trabalhador, por documento escrito, 
devidamente assinado, os dias em que aquela ocorreu.

Artigo 26.º -B
Extensão do regime excecional de dispensa de serviço

O regime excecional de dispensa de serviço público 
previsto no artigo anterior é ainda aplicável:

a) Em caso de declaração de alerta especial, de nível 
vermelho, pela Autoridade Nacional de Emergência e Pro-
teção Civil;

b) Quando esteja em causa a participação em disposi-
tivo especial constituído nos termos previstos no Sistema 
Integrado de Operações de Proteção e Socorro;

c) Quando seja acionado plano de emergência de prote-
ção civil, de âmbito municipal ou distrital, pelas entidades 
competentes.

Artigo 27.º
Licenças

1 — Aos bombeiros voluntários que integram os qua-
dros de comando e ativo podem ser concedidas licenças no 
âmbito da atividade do corpo de bombeiros, nomeadamente 
por motivo de férias, doença e parentalidade.

2 — As licenças têm a duração máxima de um ano.
3 — Tem competência para conceder licenças:
a) A entidade detentora do corpo de bombeiros, quando 

se trate de licenças requeridas pelos elementos da estrutura 
de comando, devendo, de imediato, comunicar o facto à 
Autoridade Nacional de Emergência e Proteção Civil e ao 
município respetivo;

b) O comandante do corpo de bombeiros, nos restantes 
casos.

4 — As licenças por motivo de férias dos elementos 
da estrutura de comando devem ser comunicadas, com a 
antecedência mínima de 15 dias, à Autoridade Nacional de 
Emergência e Proteção Civil, devendo a operacionalidade 
do corpo de bombeiros estar assegurada durante o período 
da licença com a presença de, pelo menos, um elemento 
do comando.

5 — As licenças dos bombeiros profissionais são con-
cedidas nos termos da legislação respetiva, devendo as 
dos comandantes ser comunicadas, com a antecedência 
mínima de 15 dias, à Autoridade Nacional de Emergência 
e Proteção Civil.

Artigo 28.º
Serviço em situação de emergência

Os bombeiros profissionais que integram corpos mistos 
e voluntários podem desempenhar funções, no mesmo 
corpo de bombeiros e como trabalho voluntário, para 
além das horas normais de trabalho, desde que essas 
funções se desenvolvam em situações consideradas de 
emergência.

SECÇÃO II

Mobilidade e impedimentos

Artigo 29.º
Mobilidade

1 — Aos bombeiros voluntários do quadro ativo é per-
mitida a transferência entre corpos de bombeiros, a reque-
rimento do interessado, desde que satisfeitas as seguintes 
condições:

a) Existência de vaga no quadro do corpo de destino;
b) (Revogada.)
c) O pedido não ser feito por motivos disciplinares.

2 — Aos bombeiros do quadro de reserva é também 
permitida a transferência desde que:

a) Seja para ocupar vaga no quadro ativo do corpo de 
bombeiro de destino; e

b) O pedido não seja efetuado por motivos disciplinares.
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3 — Os pedidos de transferência referidos nos núme-
ros anteriores são efetuados a requerimento dos interes-
sados, dirigido à Autoridade Nacional de Emergência e 
Proteção Civil, acompanhado de parecer dos comandan-
tes e das entidades detentoras, tanto de origem, como 
de destino.

4 — O bombeiro transferido mantém a carreira, a cate-
goria, antiguidade e demais direitos adquiridos.

Artigo 30.º
Residência obrigatória

1 — Os elementos do quadro de comando têm resi-
dência dentro da área do concelho do respetivo corpo de 
bombeiros ou concelhos limítrofes.

2 — A Autoridade Nacional de Emergência e Proteção 
Civil pode autorizar os elementos dos quadros de comando 
dos corpos de bombeiros voluntários a residirem fora da 
área dos concelhos previstos no número anterior desde que 
a facilidade de comunicações permita rápida deslocação e o 
comando operacional possa ser efetivo e permanentemente 
exercido por um elemento do comando.

3 — Nos corpos de bombeiros profissionais e mistos 
pertencentes ao município, a autorização a que se refere 
o número anterior é concedida pelo presidente da câmara 
municipal.

Artigo 31.º
Impedimentos

1 — O exercício de funções num corpo de bombeiros 
impede o exercício, em simultâneo, de funções noutro 
corpo de bombeiros ou em qualquer outra organização 
pública ou privada cuja atividade colida com os fins e 
interesses da entidade detentora do corpo de bombeiros, 
nomeadamente nos domínios do socorro, do transporte 
de doentes e da prevenção e segurança contra riscos de 
incêndio.

2 — Os elementos do quadro de comando e do quadro 
ativo estão impedidos de exercer funções de presidência 
dos órgãos sociais da respetiva associação humanitária 
de bombeiros.

3 — Nos corpos de bombeiros que sejam detidos por 
associações humanitárias é vedado o exercício de funções 
nas estruturas de comando a elementos que detenham em-
presas comerciais, industriais ou de serviços com quem o 
corpo de bombeiros ou a entidade sua detentora mantenham 
relação contratual relacionada com a atividade operacional 
do mesmo corpo.

4 — No exercício das suas funções, os elementos dos 
corpos de bombeiros não podem tomar parte em atos co-
merciais ou de outra natureza que ofendam a ética e deon-
tologia ou ponham em causa a imagem e o bom nome dos 
bombeiros.

CAPÍTULO IV

Estrutura de comando e carreiras

Artigo 32.º
Estrutura de comando

1 — O provimento da estrutura de comando dos cor-
pos de bombeiros voluntários ou mistos não pertencentes 
ao município é feito por designação de entre indivíduos 

com idades compreendidas entre os 25 e os 60 anos, nos 
termos seguintes:

a) O comandante é designado pela entidade detentora 
do corpo de bombeiros, preferencialmente de entre os 
oficiais bombeiros ou, na sua falta ou por razões devida-
mente fundamentadas, de entre bombeiros da categoria 
mais elevada, habilitados com o 12.º ano ou equivalente 
com, pelo menos, cinco anos de atividade nos quadros do 
corpo de bombeiros;

b) O 2.º comandante e o adjunto de comando são de-
signados pela entidade detentora, sob proposta do coman-
dante, de entre os oficiais bombeiros ou, na sua falta ou por 
razões devidamente fundamentadas, de entre bombeiros 
da categoria mais elevada ou de entre outros elementos 
que integram o respetivo quadro ativo, habilitados com 
o 12.º ano ou equivalente com, pelo menos, cinco anos 
de atividade;

c) Podem ainda ser designados para a estrutura de co-
mando indivíduos de reconhecido mérito no desempenho 
de anteriores funções de liderança ou de comando, em 
corpos de bombeiros ou fora destes;

d) As designações previstas nas alíneas anteriores es-
tão sujeitas a homologação pela Autoridade Nacional de 
Emergência e Proteção Civil.

2 — O limite máximo de idade para a permanência no 
quadro de comando é de 65 anos.

3 — A designação dos elementos da estrutura de co-
mando não pertencentes à carreira de oficial bombeiro deve 
ser precedida de avaliação destinada a aferir as capacidades 
físicas e psicotécnicas dos candidatos, bem como a apro-
vação em curso de formação, nos termos de regulamento 
da Autoridade Nacional de Emergência e Proteção Civil.

4 — As designações para os cargos a exercer na estru-
tura de comando dos corpos de bombeiros voluntários ou 
mistos detidos por associações humanitárias de bombeiros 
são exercidas em regime de comissão de serviço, pelo 
período de cinco anos, automaticamente renováveis por 
iguais períodos se o órgão de administração da associação 
não notificar, por escrito, o interessado, com a antecedência 
mínima de 45 dias, contados de forma contínua, sobre a 
data de termo da comissão, a decisão devidamente funda-
mentada de não renovar a comissão.

5 — No início de cada comissão de serviço, a entidade 
detentora entrega ao comandante uma carta de missão da 
qual constam os principais objetivos, cujos parâmetros 
são definidos por regulamento aprovado pela Autoridade 
Nacional de Emergência e Proteção Civil.

6 — O incumprimento da carta de missão é motivo 
fundamentado para a não renovação da comissão.

7 — Da decisão de não renovação da comissão de ser-
viço cabe recurso para a comissão arbitral prevista no 
artigo 33.º, a interpor no prazo contínuo de 15 dias a con-
tar da data de notificação da decisão de não renovar a 
comissão.

8 — O titular do cargo de comando do corpo de bom-
beiros voluntário ou misto detido por associação huma-
nitária de bombeiros que pertença ao quadro ativo e cuja 
comissão não seja renovada é integrado na carreira de 
oficial bombeiro, na condição de supranumerário, com 
parecer favorável da entidade detentora, de acordo com 
os critérios seguintes:

a) Em oficial bombeiro de 1.ª, no final de uma comissão;
b) Em oficial bombeiro principal, no final de duas co-

missões;



Diário da República, 1.ª série — N.º 94 — 16 de maio de 2019  2485

c) Em oficial bombeiro superior, no final de três ou 
mais comissões.

9 — O titular do cargo de comando do corpo de bombei-
ros voluntário ou misto detido por associação humanitária 
que pertença ao quadro ativo e que, depois de cumprir uma 
comissão, requeira a cessação de exercício de funções por 
razões profissionais ou de saúde é integrado na carreira 
de oficial bombeiro, na condição de supranumerário, de 
acordo com os critérios referidos no número anterior.

10 — Os titulares do cargo de comando referidos nos 
n.os 8 e 9 podem, em alternativa, requerer o regresso ao 
quadro ativo na categoria respetiva, à passagem ao quadro 
de reserva ou ao quadro de honra, verificados os respetivos 
pressupostos.

11 — O provimento na estrutura de comando dos corpos 
de bombeiros profissionais ou mistos na dependência de 
municípios é feito de acordo com o regime a definir em 
decreto -lei.

Artigo 33.º
Comissões arbitrais

1 — Para apreciação e decisão dos recursos interpostos 
das decisões de não renovação do exercício do cargo de 
comando a que se refere o n.º 7 do artigo anterior são 
criadas comissões arbitrais compostas pelo presidente da 
assembleia geral da associação humanitária de bombeiros, 
que preside, por um representante designado pela Autori-
dade Nacional de Emergência e Proteção Civil e por um 
elemento indicado pela Liga de Bombeiros Portugueses.

2 — As deliberações da comissão arbitral são lavradas 
em ata e têm caráter vinculativo.

3 — A comissão arbitral deverá apreciar e decidir sobre 
o recurso interposto no prazo de 60 dias contados a partir 
do dia seguinte ao da receção do recurso.

Artigo 34.º
Carreira de oficial bombeiro

1 — A carreira de oficial bombeiro é composta pelas 
seguintes categorias:

a) Oficial bombeiro superior;
b) Oficial bombeiro principal;
c) Oficial bombeiro de 1.ª;
d) Oficial bombeiro de 2.ª;
e) Estagiário.

2 — A carreira de oficial bombeiro dos corpos de bom-
beiros profissionais ou mistos na dependência dos muni-
cípios desenvolve -se de acordo com o regime a definir 
em decreto -lei.

3 — A carreira de oficial bombeiro dos corpos de bom-
beiros mistos não dependentes do município ou voluntários 
desenvolve -se nos termos de regulamento a elaborar pela 
Autoridade Nacional de Emergência e Proteção Civil, ouvida 
a Liga dos Bombeiros Portugueses e o Conselho Nacional 
de Bombeiros, homologado pelo Ministro da Administração 
Interna, de acordo com o disposto nos números seguintes.

4 — A categoria de estagiário é atribuída durante a fre-
quência do estágio de ingresso, com a duração mínima 
de um ano.

5 — Podem ser admitidos como estagiários na carreira 
de oficial bombeiro os indivíduos habilitados com licen-
ciatura adequada, com idades compreendidas entre 20 e 
45 anos.

6 — O tempo de frequência em estágio apenas releva 
para efeito de atribuição de regalias e antiguidade no corpo 
de bombeiros, desde que a sua duração não seja superior 
a dois anos e seja seguida de um ingresso.

7 — O ingresso na carreira de oficial bombeiro é feito na 
categoria de oficial bombeiro de 2.ª, após aproveitamento 
em estágio, sem prejuízo do previsto no número seguinte.

8 — Os bombeiros pertencentes aos quadros de comando 
e ativo podem, por via de ingresso especial, candidatar -se 
à carreira de oficial bombeiro, desde que sejam possuido-
res de licenciatura adequada, com pelo menos três anos 
de serviço e que preencham as condições definidas no 
regulamento referido no n.º 3.

9 — O acesso às restantes categorias de carreira de ofi-
cial bombeiro voluntário faz -se por promoção, mediante 
concurso, de entre os candidatos com, pelo menos, três anos 
de serviço com classificação de Muito bom ou cinco anos 
de serviço com classificação de Bom, na categoria anterior.

10 — Os ingressos e acessos na carreira de oficial bom-
beiro voluntário estão condicionados ao número de vagas 
existentes nas respetivas categorias e são preenchidos res-
petivamente pela ordem de classificação obtida pelos can-
didatos na formação inicial ou no concurso, o qual é válido 
para vagas abertas no prazo máximo de dois anos.

11 — O limite de idade para permanência na carreira 
de oficial bombeiro é de 65 anos.

12 — A Autoridade Nacional de Emergência e Proteção 
Civil, ouvida a Escola Nacional de Bombeiros e o Conselho 
Nacional de Bombeiros, define os conteúdos programáticos 
dos cursos de ingresso e promoção da carreira de oficial 
bombeiro.

Artigo 35.º
Carreira de bombeiro voluntário

1 — A carreira de bombeiro é composta pelas seguintes 
categorias:

a) Chefe;
b) Subchefe;
c) Bombeiro de 1.ª;
d) Bombeiro de 2.ª;
e) Bombeiro de 3.ª;
f) Estagiário.

2 — A categoria de estagiário é atribuída durante a fre-
quência do estágio para ingresso, com a duração mínima 
de um ano.

3 — Podem ser admitidos a estágio os indivíduos com 
idades compreendidas entre os 17 e os 45 anos.

4 — O tempo de frequência em estágio apenas releva 
para efeito de atribuição de regalias e antiguidade no corpo 
de bombeiros, desde que a sua duração não seja superior 
a dois anos e seja seguida de um ingresso.

5 — A carreira de bombeiro voluntário dos corpos de 
bombeiros mistos ou voluntários desenvolve -se nos termos 
de regulamento a elaborar pela Autoridade Nacional de 
Emergência e Proteção Civil, ouvida a Liga dos Bombei-
ros Portugueses e o Conselho Nacional de Bombeiros, 
homologado pelo Ministro da Administração Interna, de 
acordo com o disposto nos números seguintes.

6 — O ingresso na carreira de bombeiro voluntário é 
feito na categoria de bombeiro de 3.ª de entre os estagiários 
aprovados no respetivo estágio, independentemente da 
existência de vaga na categoria, sendo as vagas preenchi-
das pela ordem de classificação obtida pelos candidatos 
na formação inicial.
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7 — Sempre que, em resultado dos ingressos referidos 
no número anterior, se verifique que o número de lugares 
preenchidos excede a dotação global da carreira, o quadro de 
pessoal é obrigatoriamente alterado no prazo de seis meses.

8 — O acesso às restantes categorias da carreira de bom-
beiro voluntário faz -se por promoção, mediante concurso 
de avaliação curricular e prestação de provas de conheci-
mento, de entre os candidatos com, pelo menos, três anos 
de serviço com a classificação de Muito bom ou cinco anos 
de classificação de Bom na categoria anterior.

9 — Os acessos na carreira de bombeiro voluntário 
estão condicionados ao número de vagas existentes nas 
respetivas categorias e são preenchidos pela ordem de 
classificação obtidas pelos candidatos na formação inicial 
ou no concurso, o qual é válido para vagas abertas no prazo 
máximo de dois anos.

10 — O limite de idade de permanência na carreira de 
bombeiro voluntário é de 65 anos.

11 — A Autoridade Nacional de Emergência e Proteção 
Civil, ouvida a Escola Nacional de Bombeiros enquanto 
autoridade pedagógica do setor e o Conselho Nacional de 
Bombeiros, define os conteúdos programáticos dos cursos 
de ingresso e promoção da carreira de bombeiro.

Artigo 35.º -A
Carreira de bombeiro especialista

1 — A carreira de bombeiro especialista é constituída 
por elementos que, devido à sua especialização, integram o 
quadro ativo em apoio ao corpo de bombeiros, em funções 
diretamente associadas a essa especialidade, reportadas 
a uma área funcional nos termos previstos nos números 
seguintes.

2 — A carreira de bombeiro especialista dos corpos de 
bombeiros mistos ou voluntários desenvolve -se nos termos 
de regulamento a elaborar pela Autoridade Nacional de 
Emergência e Proteção Civil, ouvida a Liga dos Bombei-
ros Portugueses e o Conselho Nacional de Bombeiros, 
homologado pelo Ministro da Administração Interna, de 
acordo com o disposto nos números seguintes.

3 — A carreira de bombeiro especialista prevê as se-
guintes áreas funcionais:

a) Emergência pré -hospitalar;
b) Prevenção e segurança contra incêndios;
c) Socorros a náufragos e buscas subaquáticas;
d) Busca e salvamento;
e) Condução e manutenção de veículos;
f) Músicos e fanfarristas.

4 — Excecionalmente, pode a Autoridade Nacional de 
Emergência e Proteção Civil aprovar outras áreas funcio-
nais com justificado relevo para o corpo de bombeiros, 
mediante proposta do comandante e parecer favorável da 
entidade detentora.

5 — Podem ingressar na carreira de bombeiro especia-
lista os elementos que:

a) Detenham habilitação académica ou profissional 
específica para o cumprimento das missões do corpo de 
bombeiros;

b) Tenham idade compreendida entre os 18 e os 55 anos.

6 — Os oficiais bombeiros e os bombeiros voluntários 
do quadro ativo que detenham habilitação académica ou 
profissional definida no número anterior podem requerer 
a integração na carreira de bombeiro especialista.

7 — Compete ao comandante do corpo de bombeiros 
apreciar e decidir sobre a mudança de carreira definida no 
número anterior.

8 — A carreira de bombeiro especialista não possui 
qualquer progressão.

9 — O número de bombeiros na carreira de bombeiro 
especialista não conta para efeitos de dotação do quadro 
de pessoal.

10 — A dotação da carreira de bombeiro especialista não 
pode exceder os 30 % do quadro de pessoal homologado.

11 — Os músicos e fanfarristas não contam para a do-
tação prevista no número anterior.

12 — A idade limite para permanência na carreira de 
especialista é de 65 anos.

13 — A Autoridade Nacional de Emergência e Pro-
teção Civil, ouvida a Escola Nacional de Bombeiros e o 
Conselho Nacional de Bombeiros, define os conteúdos 
programáticos do curso de ingresso na carreira de bom-
beiro especialista.

Artigo 35.º -B
Readmissões

1 — Os elementos do quadro ativo e de reserva que 
tenham solicitado a sua demissão poderão requerer a sua 
readmissão no corpo de bombeiros anterior ou num outro 
desde que:

a) O pedido de demissão não tenha sido originado por 
razões disciplinares;

b) Exista vaga no quadro ativo, na carreira e categoria 
que o elemento detinha à data da demissão;

c) O elemento tenha uma idade inferior a 65 anos.

2 — Os pedidos de readmissão são efetuados a reque-
rimento dos interessados, dirigidos à Autoridade Nacional 
de Emergência e Proteção Civil, acompanhados de pare-
cer do comandante e da entidade detentora do corpo de 
bombeiros.

3 — Nos casos em que seja requerida a readmissão 
num outro corpo de bombeiros que não o de origem, o 
pedido de readmissão referido no número anterior deve ser 
igualmente acompanhado do parecer do comandante do 
corpo de bombeiros do qual o elemento se tenha demitido.

4 — A readmissão é sempre efetuada na categoria que o 
elemento detinha no momento da sua demissão, sendo igual-
mente necessário o cumprimento dos seguintes requisitos:

a) No caso de elementos com mais de três anos de au-
sência, exige -se prova de conhecimentos das matérias 
constantes dos cursos ou módulos de formação exigidos 
para a categoria e um período de estágio de três meses;

b) No caso de elementos com menos de três anos de 
ausência, exige -se um período de estágio de três meses.

Artigo 36.º
Avaliação

1 — Os bombeiros dos quadros de comando e ativo 
estão sujeitos a avaliação periódica do seu desempenho, 
a qual releva para efeitos de progressão na carreira dos 
bombeiros do quadro ativo.

2 — A avaliação deve privilegiar o mérito e o cumpri-
mento dos objetivos previamente fixados.

3 — A avaliação dos bombeiros do quadro de comando 
deve privilegiar o cumprimento dos objetivos fixados na 
carta de missão referida no n.º 5 do artigo 32.º
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4 — O sistema de avaliação dos bombeiros dos quadros 
de comando e ativo consta de regulamento elaborado pela 
Autoridade Nacional de Emergência e Proteção Civil, 
ouvido o Conselho Nacional de Bombeiros, a homologar 
pelo membro do Governo responsável pela administração 
interna.

CAPÍTULO V

Regime disciplinar

Artigo 37.º
Bombeiros voluntários

1 — Aos bombeiros voluntários aplica -se regulamento 
disciplinar próprio, aprovado por portaria do Ministro 
da Administração Interna, salvaguardado o disposto nos 
artigos seguintes.

2 — O estatuto disciplinar dos trabalhadores que exer-
cem funções públicas aplica -se subsidiariamente aos bom-
beiros voluntários.

Artigo 38.º
Penas disciplinares

1 — Aos bombeiros voluntários podem ser aplicadas 
as seguintes penas:

a) Advertência;
b) Repreensão escrita;
c) Suspensão de 10 até 180 dias;
d) Demissão.

2 — As penas de advertência e repreensão escrita são 
aplicadas por faltas leves de serviço, sem dependência de 
processo escrito mas com audiência e defesa do arguido.

3 — As penas de suspensão e de demissão são aplicadas 
mediante processo disciplinar.

4 — A pena de demissão determina, sem prejuízo de 
anulação da pena, a impossibilidade de novo ingresso em 
qualquer corpo de bombeiros.

Artigo 39.º
Efeitos das penas

A pena de suspensão determina enquanto durar a sus-
pensão:

a) O não exercício do cargo ou função;
b) A proibição do uso de uniforme e de entrada na área 

operacional do quartel, salvo convocação do comandante;
c) A perda da contagem do tempo de serviço durante o 

cumprimento da pena.

Artigo 40.º
Competência disciplinar

1 — A aplicação da pena de advertência é da compe-
tência de todos os superiores hierárquicos em relação aos 
bombeiros que lhes estejam subordinados.

2 — A aplicação das penas de repreensão escrita, de 
suspensão e de demissão é da competência do comandante 
do corpo de bombeiros.

3 — A aplicação de qualquer pena disciplinar ao co-
mandante do corpo de bombeiros é da competência do 
comandante operacional distrital.

Artigo 41.º
Recursos

1 — (Revogado.)
2 — Das decisões, em matéria disciplinar, do coman-

dante do corpo de bombeiros misto ou voluntário, cuja 
entidade detentora seja uma associação humanitária de 
bombeiros, cabe recurso hierárquico, a interpor no prazo 
de 15 dias, para o conselho disciplinar desta, constituído 
pelos presidentes da assembleia geral, da direção e do 
conselho fiscal, que, no prazo de 60 dias, decide.

3 — Das decisões aplicadas nos termos do n.º 3 do ar-
tigo anterior cabe recurso hierárquico facultativo para 
o presidente da Autoridade Nacional de Emergência e 
Proteção Civil.

4 — Das decisões proferidas nos termos dos números 
anteriores cabe recurso contencioso nos termos gerais.

Artigo 42.º
Comunicação, publicação e registo das penas

A aplicação de pena disciplinar de repreensão escrita 
ou superior é publicada em ordem de serviço, registada no 
processo individual do arguido no Recenseamento Nacio-
nal de Bombeiros Portugueses e comunicada à entidade 
detentora do corpo de bombeiros e à Autoridade Nacional 
de Emergência e Proteção Civil.

CAPÍTULO VI

Identificação e fardamento

Artigo 43.º
Cartões de identificação

1 — Os bombeiros têm direito a cartão de identificação.
2 — Compete à Direção Nacional de Bombeiros asse-

gurar a emissão do cartão de identificação de bombeiro, 
a partir do Recenseamento Nacional de Bombeiros Por-
tugueses.

3 — O modelo do cartão de identificação de bombeiro é 
aprovado por despacho da Autoridade Nacional de Emer-
gência e Proteção Civil, ouvido o Conselho Nacional de 
Bombeiros.

Artigo 44.º
Fardamento

Os bombeiros dispõem de fardamento próprio, segundo 
plano de uniformes, insígnias e identificações, aprovado 
por portaria do membro do Governo responsável pela área 
da administração interna, ouvido o Conselho Nacional de 
Bombeiros.

CAPÍTULO VII

Disposições transitórias e finais

Artigo 45.º
Extensão do âmbito de aplicação

O disposto nas alíneas b) e f) do n.º 1 do artigo 5.º e 
nos artigos 19.º, 20.º, 22.º e 23.º do presente decreto -lei 
aplica -se aos elementos que integram os órgãos executivos 
das associações humanitárias de bombeiros e da Liga dos 
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Bombeiros Portugueses nas condições previstas para os 
bombeiros voluntários dos quadros ativo e de comando.

Artigo 46.º
Encargos financeiros

1 — O Fundo de Proteção Social do Bombeiro, criado 
pela portaria do Ministério do Interior, de 4 de junho de 
1932, com as inovações da Portaria n.º 233/87, de 28 de 
março, no âmbito da Liga dos Bombeiros Portugueses, 
suporta os encargos previstos nos artigos 6.º, 8.º, 10.º, 
18.º, 19.º, 20.º e 21.º

2 — Os encargos previstos no número anterior não po-
dem exceder 85 % do montante anualmente transferido 
pelo Estado para o Fundo de Proteção Social do Bom-
beiro.

Artigo 47.º
Casa de repouso do bombeiro

O Estado apoia a criação e manutenção da casa de re-
pouso do bombeiro, nos termos a definir por despacho dos 
competentes membros do Governo.

Artigo 48.º
Bombeiros das antigas colónias portuguesas

1 — Os direitos e regalias dos bombeiros integrantes dos 
quadros de reserva e de honra são aplicáveis aos bombei-
ros que exerceram funções em associações humanitárias de 
bombeiros nos territórios das antigas colónias e preencham 
as condições previstas neste decreto -lei para aqueles quadros.

2 — Compete à Autoridade Nacional de Emergência 
e Proteção Civil a verificação dos requisitos legais para 
aplicação do disposto no número anterior.

Artigo 48.º -A
Regime transitório de carreiras

Os oficiais bombeiros e os bombeiros voluntários do 
atual quadro ativo, na condição de supranumerários, po-
dem ser integrados na carreira de bombeiro especialista, 
cujas condições são definidas por regulamento aprovado 
pela Autoridade Nacional de Emergência e Proteção Civil.

Artigo 49.º
Regulamentação

A regulamentação prevista no presente decreto -lei é 
aprovada no prazo de 180 dias a contar da publicação deste.

Artigo 50.º
Norma revogatória

São revogados:
a) A Lei n.º 21/87, de 20 de junho;
b) O Decreto -Lei n.º 36/94, de 8 de fevereiro;
c) O Decreto -Lei n.º 297/2000, de 17 de novembro.

Artigo 51.º
Entrada em vigor

O presente decreto -lei entra em vigor no 1.º dia do 
3.º mês após a sua publicação, sem prejuízo do disposto 
no artigo 49.º

112283686 

 Secretaria-Geral

Declaração de Retificação n.º 21/2019
Nos termos das disposições da alínea h) do n.º 1 do 

artigo 4.º e do artigo 11.º do Decreto -Lei n.º 4/2012, de 16 
de janeiro, alterado pelo Decreto -Lei n.º 41/2013, de 21 de 
março, declara -se que o Decreto -Lei n.º 57/2019, publicado 
no Diário da República, 1.ª série, n.º 83, de 30 de abril, 
saiu com a seguinte inexatidão que, mediante declaração 
da entidade emitente, assim se retifica:

No n.º 3 do artigo 2.º, onde se lê:
«3 — A assembleia municipal, sob proposta da 

câmara municipal, pode deliberar manter no âmbito de 
intervenção do município as competências referidas no 
número anterior, no todo ou em parte, que se revelem 
indispensáveis para a gestão direta pelo município e 
tenham natureza estruturante para o município ou para a 
execução de missões de interesse geral e comum a toda 
ou a uma parte significativa do município.»

deve ler -se:
«3 — A assembleia municipal, sob proposta da 

câmara municipal, pode deliberar manter no âmbito de 
intervenção do município as competências referidas no 
n.º 1, no todo ou em parte, que se revelem indispensáveis 
para a gestão direta pelo município e tenham natureza 
estruturante para o município ou para a execução de 
missões de interesse geral e comum a toda ou a uma 
parte significativa do município.»
Secretaria -Geral, 13 de maio de 2019. — A Secretária-

-Geral Adjunta, Catarina Romão Gonçalves.
112293179 

 TRABALHO, SOLIDARIEDADE
E SEGURANÇA SOCIAL

Portaria n.º 145/2019
de 16 de maio

Portaria de extensão do contrato coletivo a ANIECA — As-
sociação Nacional de Escolas de Condução Automóvel e 
a Federação dos Sindicatos de Transportes e Comunica-
ções — FECTRANS.

O contrato coletivo entre a ANIECA — Associação Na-
cional de Escolas de Condução Automóvel e a Federação dos 
Sindicatos de Transportes e Comunicações — FECTRANS, 
publicado no Boletim do Trabalho e Emprego (BTE), 
n.º 13, de 8 de abril de 2019, abrange as relações de tra-
balho entre empregadores que no território nacional se 
dediquem à atividade de ensino de condução automóvel 
e trabalhadores ao seu serviço, uns e outros representados 
pelas associações que o outorgaram.

As partes signatárias requereram a extensão do con-
trato coletivo às relações de trabalho entre empregadores 
e trabalhadores não representados pelas associações ou-
torgantes que na respetiva área e âmbito exerçam a mesma 
atividade.

Considerando o disposto no n.º 2 do artigo 514.º do 
Código do Trabalho, foi efetuado o estudo de avaliação 
dos indicadores previstos nas alíneas a) a e) do n.º 1 da 
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Resolução do Conselho de Ministros (RCM) n.º 82/2017, 
de 9 de junho de 2017. Segundo o apuramento do Relató-
rio Único/Quadros de Pessoal de 2017 estão abrangidos 
pelos instrumentos de regulamentação coletiva de trabalho 
aplicáveis, direta e indiretamente, 220 trabalhadores por 
conta de outrem a tempo completo (TCO), excluindo os 
praticantes e aprendizes e o residual, dos quais 52,7 % são 
homens e 47,3 % são mulheres. De acordo com os dados 
da amostra, o estudo indica que para 59 TCO (26,8 % do 
total) as remunerações devidas são iguais ou superiores 
às remunerações convencionais enquanto para 161 TCO 
(73,2 % do total) as remunerações são inferiores às con-
vencionais, dos quais 52,8 % são homens e 47,2 % são 
mulheres. Quanto ao impacto salarial da extensão, a atua-
lização das remunerações representa um acréscimo de 
1,3 % na massa salarial do total dos trabalhadores e de 
1,8 % para os trabalhadores cujas remunerações devidas 
serão alteradas. Na perspetiva da promoção de melhores 
níveis de coesão e igualdade social o estudo indica uma 
redução no leque salarial por os rácios entre percentis não 
terem impacto significativo.

Nos termos da alínea c) do n.º 1 do artigo 478.º do Có-
digo do Trabalho e dos n.os 2 e 4 da RCM, na fixação da 
eficácia das cláusulas de natureza pecuniária foi tido em 
conta a data do depósito da convenção e o termo do prazo 
para emissão da portaria de extensão, com produção de 
efeitos a partir do primeiro dia do mês em causa.

Considerando que a convenção coletiva regula diversas 
condições de trabalho, procede -se à ressalva genérica de 
cláusulas contrárias a normas legais imperativas.

Embora a convenção tenha área nacional, a extensão 
de convenções coletivas nas Regiões Autónomas compete 
aos respetivos Governos Regionais, pelo que a extensão 
apenas é aplicável no território do continente.

Foi publicado o aviso relativo ao projeto da presente 
extensão no Boletim do Trabalho e Emprego, Separata, 
n.º 15, de 12 de abril de 2019, ao qual não foi deduzida 
oposição por parte dos interessados.

Ponderadas as circunstâncias sociais e económicas justi-
ficativas da extensão de acordo com o n.º 2 do artigo 514.º 
do Código do Trabalho promove -se a extensão do contrato 
coletivo em causa.

Assim, manda o Governo, pelo Secretário de Estado do 
Emprego, no uso da competência delegada por Despacho 
n.º 1300/2016, de 13 de janeiro de 2016, do Ministro do 
Trabalho, Solidariedade e Segurança Social, publicado no 
Diário da República, 2.ª série, n.º 18, de 27 de janeiro de 
2016, ao abrigo do artigo 514.º e do n.º 1 do artigo 516.º 
do Código do Trabalho e da Resolução do Conselho de 
Ministros n.º 82/2017, publicada no Diário da República, 
1.ª série, n.º 112, de 9 de junho de 2017, o seguinte:

Artigo 1.º
1 — As condições de trabalho constantes do contrato 

coletivo entre ANIECA — Associação Nacional de Escolas 
de Condução Automóvel e a Federação dos Sindicatos de 
Transportes e Comunicações — FECTRANS, publicado 
no Boletim do Trabalho e Emprego (BTE), n.º 13, de 8 de 
abril de 2019, são estendidas no território do continente:

a) Às relações de trabalho entre empregadores não fi-
liados na associação de empregadores outorgante que se 
dediquem à atividade de ensino de condução automóvel 
e trabalhadores ao seu serviço, das profissões e categorias 
profissionais previstas na convenção;

b) Às relações de trabalho entre empregadores filiados 
na associação de empregadores outorgante que exerçam 
a atividade económica referida na alínea anterior e traba-
lhadores ao seu serviço das profissões e categorias pro-
fissionais previstas na convenção, não representados pela 
associação sindical outorgante.

2 — Não são objeto de extensão as cláusulas contrárias 
a normas legais imperativas.

Artigo 2.º
1 — A presente portaria entra em vigor no quinto dia 

após a sua publicação no Diário da República.
2 — A tabela salarial e cláusulas de natureza pecuniária 

previstas na convenção produzem efeitos a partir de 1 de 
maio de 2019.

O Secretário de Estado do Emprego, Miguel Filipe Par-
dal Cabrita, em 13 de maio de 2019.

112296119 

 Portaria n.º 146/2019
de 16 de maio

Portaria de extensão das alterações do contrato coletivo entre a 
GROQUIFAR — Associação de Grossistas de Produtos Químicos 
e Farmacêuticos e a Federação de Sindicatos da Indústria, Ener-
gia e Transportes — COFESINT e outra (comércio por grosso de 
produtos químicos para a indústria ou agricultura).

As alterações do contrato coletivo entre a 
GROQUIFAR — Associação de Grossistas de Produtos 
Químicos e Farmacêuticos e a Federação de Sindicatos da 
Indústria, Energia e Transportes — COFESINT e outra, pu-
blicadas no Boletim do Trabalho e Emprego (BTE), n.º 13, 
de 8 de abril de 2019, abrangem as relações de trabalho 
entre empregadores que no território nacional se dediquem 
à atividade de comércio por grosso de produtos químicos 
para a indústria e ou para a agricultura e trabalhadores ao 
seu serviço, uns e outros representados pelas associações 
que as outorgaram.

As partes signatárias requereram a extensão das alte-
rações do contrato coletivo às relações de trabalho entre 
empregadores e trabalhadores não representados pelas 
associações outorgantes que na respetiva área e âmbito 
exerçam a mesma atividade.

Tendo em conta o disposto no n.º 2 do artigo 514.º do 
Código do Trabalho, foi efetuado o estudo de avaliação 
dos indicadores previstos nas alíneas a) a e) do n.º 1 da 
Resolução do Conselho de Ministros (RCM) n.º 82/2017, 
de 9 de junho de 2017. Segundo o apuramento do Relató-
rio Único/Quadros de Pessoal de 2017 estão abrangidos 
pelos instrumentos de regulamentação coletiva de trabalho 
aplicáveis no mesmo setor 951 trabalhadores por conta de 
outrem a tempo completo (TCO), excluindo os praticantes 
e aprendizes e o residual, dos quais 62,5 % são homens e 
37,5 % são mulheres. De acordo com os dados da amostra, 
o estudo indica que para 634 TCO (66,7 % do total) as 
remunerações devidas são iguais ou superiores às remune-
rações convencionais enquanto para 317 TCO (33,3 % do 
total) as remunerações são inferiores às convencionais, dos 
quais 65,6 % são homens e 34,4 % são mulheres. Quanto 
ao impacto salarial da extensão, a atualização das remune-
rações representa um acréscimo de 0,3 % na massa salarial 
do total dos trabalhadores e de 1,9 % para os trabalhadores 
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cujas remunerações devidas serão alteradas. Na perspetiva 
da promoção de melhores níveis de coesão e igualdade 
social o estudo indica que existe uma redução no leque 
salarial sem impacto significativo (rácios de 0,0 % e de 
0,05 % entre os percentis calculados).

De acordo com a alínea c) do n.º 1 do artigo 478.º do 
Código do Trabalho e os n.os 2 e 4 da RCM, na fixação da 
eficácia das cláusulas de natureza pecuniária foi tido em 
conta a data do depósito da convenção e o termo do prazo 
para emissão da portaria de extensão, com produção de 
efeitos a partir do primeiro dia do mês em causa.

No mesmo setor de atividade e área geográfica de apli-
cação da convenção existe regulamentação coletiva ce-
lebrada pela NORQUIFAR — Associação Nacional dos 
Importadores/Armazenistas de Produtos Químicos e Far-
macêuticos, com portaria de extensão, pelo que a presente 
portaria não é aplicável aos empregadores nela filiados, à 
semelhança das anteriores extensões.

Embora a convenção tenha área nacional, a extensão 
de convenções coletivas nas Regiões Autónomas compete 
aos respetivos Governos Regionais, pelo que a presente 
extensão apenas é aplicável no território do continente.

Foi publicado o aviso relativo ao projeto da presente 
extensão no Boletim do Trabalho e Emprego, Separata, 
n.º 15, de 12 de abril de 2019, ao qual não foi deduzida 
oposição por parte dos interessados.

Ponderadas as circunstâncias sociais e económicas justi-
ficativas da extensão de acordo com o n.º 2 do artigo 514.º 
do Código do Trabalho promove-se a extensão das altera-
ções do contrato coletivo em causa.

Assim, manda o Governo, pelo Secretário de Estado 
do Emprego, no uso da competência delegada pelo Des-
pacho n.º 1300/2016, de 13 de janeiro de 2016, do Mi-
nistro do Trabalho, Solidariedade e Segurança Social, 
publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 18, de 27 
de janeiro de 2016, ao abrigo do artigo 514.º e do n.º 1 
do artigo 516.º do Código do Trabalho e da Resolução 
do Conselho de Ministros n.º 82/2017, publicada no 
Diário da República, 1.ª série, n.º 112, de 9 de junho 
de 2017, o seguinte:

Artigo 1.º
1 — As condições de trabalho constantes das alterações 

do contrato coletivo entre a GROQUIFAR — Associação 
de Grossistas de Produtos Químicos e Farmacêuticos e 
a COFESINT — Federação de Sindicatos da Indústria, 
Energia e Transportes e outra, publicadas no Boletim do 
Trabalho e Emprego (BTE), n.º 13, de 8 de abril de 2019, 
são estendidas no território do continente:

a) Às relações de trabalho entre empregadores não fi-
liados na associação de empregadores outorgante que se 
dediquem à atividade de comércio por grosso de produ-
tos químicos para a indústria e ou para a agricultura, e 
trabalhadores ao seu serviço, das profissões e categorias 
profissionais previstas na convenção;

b) Às relações de trabalho entre empregadores filiados 
na associação de empregadores outorgante que exerçam a 
atividade económica referida na alínea anterior e trabalha-
dores ao seu serviço das profissões e categorias profissio-
nais previstas na convenção, não filiados nas associações 
sindicais outorgantes.

2 — A presente extensão não se aplica às relações de 
trabalho em que sejam parte empregadores filiados na 

NORQUIFAR — Associação Nacional dos Importado-
res/Armazenistas e Retalhistas de Produtos Químicos e 
Farmacêuticos.

Artigo 2.º
1 — A presente portaria entra em vigor no quinto dia 

após a sua publicação no Diário da República.
2 — A tabela salarial e cláusulas de natureza pecuniária 

previstas na convenção produzem efeitos a partir de 1 de 
maio de 2019.

O Secretário de Estado do Emprego, Miguel Filipe Par-
dal Cabrita, em 13 de maio de 2019.

112296013 

 Portaria n.º 147/2019
de 16 de maio

Portaria de extensão do contrato coletivo entre a Associação do 
Comércio, Indústria, Serviços e Turismo do Distrito de Setúbal 
e outra e o CESP — Sindicato dos Trabalhadores do Comércio, 
Escritórios e Serviços de Portugal e outros.

O contrato coletivo de trabalho entre a Associação do 
Comércio, Indústria, Serviços e Turismo do Distrito de 
Setúbal e outra e o CESP — Sindicato dos Trabalhado-
res do Comércio, Escritórios e Serviços de Portugal e 
outros, publicado no Boletim do Trabalho e Emprego, 
n.º 13, de 8 de abril de 2019, abrangem, no distrito de 
Setúbal, as relações de trabalho entre empregadores e 
trabalhadores ao seu serviço que se dediquem às ati-
vidades de comércio e de prestação de serviços nele 
previstas, uns e outros representados pelas associações 
que o outorgaram.

As partes signatárias requereram a extensão do contrato 
coletivo na mesma área geográfica e atividades económicas 
às relações de trabalho entre empregadores não filiados nas 
associações de empregadores outorgantes e trabalhadores 
ao seu serviço, das profissões e categorias profissionais 
nele previstas, não representados pelas associações sindi-
cais outorgantes.

Considerando o disposto no n.º 2 do artigo 514.º do 
Código do Trabalho, designadamente a identidade e se-
melhança económica e social das situações a abranger e as 
previstas na convenção a estender, foi efetuado o estudo 
de avaliação dos indicadores previstos nas alíneas a) 
a e) do n.º 1 da Resolução do Conselho de Ministros 
(RCM) n.º 82/2017, de 9 de junho de 2017. Segundo o 
apuramento do Relatório Único/Quadros de Pessoal de 
2017 estão abrangidos pelo referido instrumento de regu-
lamentação coletiva de trabalho, direta e indiretamente, 
4188 trabalhadores por conta de outrem a tempo completo 
(TCO), excluindo os praticantes e aprendizes e o residual, 
dos quais 36,8 % são homens e 63,2 % são mulheres. De 
acordo com os dados da amostra, o estudo indica que 
para 1925 TCO (46 % do total) as remunerações devidas 
são iguais ou superiores às remunerações convencionais, 
enquanto para 2263 TCO (54 % do total) as remunera-
ções são inferiores às convencionais, dos quais 35 % são 
homens e 65 % são mulheres. Quanto ao impacto salarial 
da extensão, a atualização das remunerações representa 
um acréscimo de 3,8 % na massa salarial do total dos 
trabalhadores e de 8,2 % para os trabalhadores cujas 
remunerações devidas serão alteradas. Na perspetiva 
da promoção de melhores níveis de coesão e igualdade 
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social o estudo indica uma redução no leque salarial e um 
decréscimo dos rácios de desigualdade calculados.

Nos termos da alínea c) do n.º 1 do artigo 478.º do 
Código do Trabalho e dos n.os 2 e 4 da RCM, na fixa-
ção da eficácia das cláusulas de natureza pecuniária 
foi tido em conta a data do depósito da convenção e o 
termo do prazo para emissão da portaria de extensão, 
com produção de efeitos a partir do primeiro dia do 
mês em causa.

Considerando que a convenção regula diversas condi-
ções de trabalho, procede -se à ressalva genérica de cláu-
sulas contrárias a normas legais imperativas.

Considerando que as relações de trabalho tituladas por 
empregadores com atividade em estabelecimentos quali-
ficados como unidades comerciais de dimensão relevante, 
segundo os critérios então definidos pelo Decreto -Lei 
n.º 218/97, de 20 de agosto, estão abrangidas pelo con-
trato coletivo entre a APED — Associação Portuguesa de 
Empresas de Distribuição e diversas associações sindicais 
e pelas respetivas portarias de extensão e que a referida 
qualificação é adequada, mantém -se os critérios de distin-
ção entre pequeno/médio comércio a retalho e a grande 
distribuição.

Foi publicado o aviso relativo ao projeto da presente 
extensão no Boletim do Trabalho e Emprego, Separata, 
n.º 15, de 12 de abril de 2019, ao qual não foi deduzida 
oposição por parte dos interessados.

Ponderadas as circunstâncias sociais e económicas justi-
ficativas da extensão, de acordo com o n.º 2 do artigo 514.º 
do Código do Trabalho, promove -se a extensão do contrato 
coletivo em causa.

Assim, manda o Governo, pelo Secretário de Estado 
do Emprego, no uso da competência delegada pelo Des-
pacho n.º 1300/2016, de 13 de janeiro de 2016, do Mi-
nistro do Trabalho, Solidariedade e Segurança Social, 
publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 18, de 27 
de janeiro de 2016, ao abrigo do artigo 514.º e do n.º 1 
do artigo 516.º do Código do Trabalho e da Resolução 
do Conselho de Ministros n.º 82/2017, publicada no 
Diário da República, 1.ª série, n.º 112, de 9 de junho 
de 2017, o seguinte:

Artigo 1.º
1 — As condições de trabalho constantes do contrato co-

letivo entre a Associação do Comércio, Indústria, Serviços 
e Turismo do Distrito de Setúbal e outra e o CESP — Sindi-
cato dos Trabalhadores do Comércio, Escritórios e Serviços 
de Portugal e outros, publicado no Boletim do Trabalho e 
Emprego, n.º 13, de 8 de abril de 2019, são estendidas no 
distrito de Setúbal:

a) Às relações de trabalho entre empregadores não 
filiados nas associações de empregadores outorgantes 
que exerçam as atividades económicas de comércio e 
serviços abrangidas pela convenção e trabalhadores ao 
seu serviço, das profissões e categorias profissionais 
nela previstas;

b) Às relações de trabalho entre empregadores filiados 
nas associações de empregadores outorgantes que exerçam 
as atividades económicas abrangidas pela convenção e 
trabalhadores ao seu serviço, das profissões e categorias 
profissionais nela previstas, não representados pelas as-
sociações sindicais outorgantes.

2 — A presente extensão não é aplicável a empre-
sas não filiadas nas associações de empregadores ou-
torgantes desde que se verifique uma das seguintes 
condições:

a) Sendo de comércio a retalho alimentar ou misto, 
disponham de uma área de venda contínua de comércio a 
retalho alimentar igual ou superior a 2000 m2;

b) Sendo de comércio a retalho não alimentar, dispo-
nham de uma área de venda contínua igual ou superior a 
4000 m2;

c) Sendo de comércio a retalho alimentar ou misto, 
pertencente a empresa ou grupo de empresas tenha, a nível 
nacional, uma área de venda acumulada de comércio a 
retalho alimentar igual ou superior a 15 000 m2;

d) Sendo de comércio a retalho não alimentar, perten-
centes a empresa ou grupo de empresas que tenha, a nível 
nacional, uma área de venda acumulada igual ou superior 
a 25 000 m2.

3 — Não são objeto de extensão as disposições contrá-
rias a normas legais imperativas.

Artigo 2.º
1 — A presente portaria entra em vigor no quinto dia 

após a sua publicação no Diário da República.
2 — A tabela salarial e as cláusulas de natureza pecuniá-

ria previstas na convenção produzem efeitos a partir de 1 de 
maio de 2019.

O Secretário de Estado do Emprego, Miguel Filipe Par-
dal Cabrita, em 13 de maio de 2019.

112296354 

 Portaria n.º 148/2019
de 16 de maio

Portaria de extensão das alterações do contrato coletivo entre a 
GROQUIFAR — Associação de Grossistas de Produtos Químicos 
e Farmacêuticos e o Sindicato dos Trabalhadores e Técnicos de 
Serviços — SITESE (comércio por grosso de produtos químicos 
para a indústria ou agricultura).

As alterações do contrato coletivo entre a 
GROQUIFAR — Associação de Grossistas de Produtos 
Químicos e Farmacêuticos e o Sindicato dos Trabalha-
dores e Técnicos de Serviços — SITESE, publicadas no 
Boletim do Trabalho e Emprego (BTE), n.º 13, de 8 de 
abril de 2019, abrangem as relações de trabalho entre 
empregadores que no território nacional se dediquem à 
atividade de comércio por grosso de produtos químicos 
para a indústria e ou para a agricultura e trabalhadores ao 
seu serviço, uns e outros representados pelas associações 
que as outorgaram.

As partes signatárias requereram a extensão das alte-
rações do contrato coletivo às relações de trabalho entre 
empregadores e trabalhadores não representados pelas 
associações outorgantes que na respetiva área e âmbito 
exerçam a mesma atividade.

Tendo em conta o disposto no n.º 2 do artigo 514.º do 
Código do Trabalho, foi efetuado o estudo de avaliação 
dos indicadores previstos nas alíneas a) a e) do n.º 1 da 
Resolução do Conselho de Ministros (RCM) n.º 82/2017, 
de 9 de junho de 2017. Segundo o apuramento do Relató-
rio Único/Quadros de Pessoal de 2017 estão abrangidos 
pelos instrumentos de regulamentação coletiva de trabalho 
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aplicáveis no mesmo setor 951 trabalhadores por conta de 
outrem a tempo completo (TCO), excluindo os praticantes 
e aprendizes e o residual, dos quais 62,5 % são homens e 
37,5 % são mulheres. De acordo com os dados da amostra, 
o estudo indica que para 634 TCO (66,7 % do total) as 
remunerações devidas são iguais ou superiores às remune-
rações convencionais enquanto para 317 TCO (33,3 % do 
total) as remunerações são inferiores às convencionais, dos 
quais 65,6 % são homens e 34,4 % são mulheres. Quanto 
ao impacto salarial da extensão, a atualização das remune-
rações representa um acréscimo de 0,3 % na massa salarial 
do total dos trabalhadores e de 1,9 % para os trabalhadores 
cujas remunerações devidas serão alteradas. Na perspetiva 
da promoção de melhores níveis de coesão e igualdade 
social o estudo indica que existe uma redução no leque 
salarial sem impacto significativo (rácios de 0,0 % e de 
0,05 % entre os percentis calculados).

De acordo com a alínea c) do n.º 1 do artigo 478.º do 
Código do Trabalho e os n.os 2 e 4 da RCM, na fixação da 
eficácia das cláusulas de natureza pecuniária foi tido em 
conta a data do depósito da convenção e o termo do prazo 
para a emissão da portaria de extensão, com produção de 
efeitos a partir do primeiro dia do mês em causa.

No mesmo setor de atividade e área geográfica de apli-
cação da convenção existe regulamentação coletiva ce-
lebrada pela NORQUIFAR — Associação Nacional dos 
Importadores/Armazenistas de Produtos Químicos e Far-
macêuticos, com portaria de extensão, pelo que a presente 
portaria não é aplicável aos empregadores nela filiados, à 
semelhança das anteriores extensões.

Embora a convenção tenha área nacional, a extensão 
de convenções coletivas nas Regiões Autónomas compete 
aos respetivos Governos Regionais, pelo que a presente 
extensão apenas é aplicável no território do continente.

Foi publicado o aviso relativo ao projeto da presente 
extensão no Boletim do Trabalho e Emprego, Separata, 
n.º 15, de 12 de abril de 2019, ao qual não foi deduzida 
oposição por parte dos interessados.

Ponderadas as circunstâncias sociais e económicas justi-
ficativas da extensão de acordo com o n.º 2 do artigo 514.º 
do Código do Trabalho promove -se a extensão das altera-
ções do contrato coletivo em causa.

Assim, manda o Governo, pelo Secretário de Estado do 
Emprego, no uso da competência delegada pelo Despacho 
n.º 1300/2016, de 13 de janeiro de 2016, do Ministro do 
Trabalho, Solidariedade e Segurança Social, publicado no 
Diário da República, 2.ª série, n.º 18, de 27 de janeiro de 
2016, ao abrigo do artigo 514.º e do n.º 1 do artigo 516.º 
do Código do Trabalho e da Resolução do Conselho de 
Ministros n.º 82/2017, publicada no Diário da República, 
1.ª série, n.º 112, de 9 de junho de 2017, o seguinte:

Artigo 1.º
1 — As condições de trabalho constantes das alterações 

do contrato coletivo entre a GROQUIFAR — Associação 
de Grossistas de Produtos Químicos e Farmacêuticos e o 
Sindicato dos Trabalhadores e Técnicos de Serviços — SI-
TESE, publicadas no Boletim do Trabalho e Emprego 
(BTE), n.º 13, de 8 de abril de 2019, são estendidas no 
território do continente:

a) Às relações de trabalho entre empregadores não fi-
liados na associação de empregadores outorgante que se 
dediquem à atividade de comércio por grosso de produ-
tos químicos para a indústria e ou para a agricultura, e 

trabalhadores ao seu serviço, das profissões e categorias 
profissionais previstas na convenção;

b) Às relações de trabalho entre empregadores filiados 
na associação de empregadores outorgante que exerçam 
a atividade económica referida na alínea anterior e traba-
lhadores ao seu serviço das profissões e categorias profis-
sionais previstas na convenção, não filiados na associação 
sindical outorgante.

2 — A presente extensão não se aplica às relações de 
trabalho em que sejam parte empregadores filiados na 
NORQUIFAR — Associação Nacional dos Importado-
res/Armazenistas e Retalhistas de Produtos Químicos e 
Farmacêuticos.

Artigo 2.º
1 — A presente portaria entra em vigor no quinto dia 

após a sua publicação no Diário da República.
2 — A tabela salarial e cláusulas de natureza pecuniária 

previstas na convenção produzem efeitos a partir de 1 de 
maio de 2019.

O Secretário de Estado do Emprego, Miguel Filipe Par-
dal Cabrita, em 13 de maio de 2019.

112295828 

 Portaria n.º 149/2019
de 16 de maio

Portaria de extensão das alterações do contrato coletivo entre a 
GROQUIFAR — Associação de Grossistas de Produtos Quími-
cos e Farmacêuticos e a FEPCES — Federação Portuguesa dos 
Sindicatos do Comércio, Escritório e Serviços e outra (comércio 
por grosso de produtos químicos para a indústria ou agricultura).

As alterações do contrato coletivo entre a 
GROQUIFAR — Associação de Grossistas de Produtos 
Químicos e Farmacêuticos e a FEPCES — Federação Por-
tuguesa dos Sindicatos do Comércio, Escritório e Serviços 
e outra, publicadas no Boletim do Trabalho e Emprego 
(BTE), n.º 13, de 8 de abril de 2019, abrangem as re-
lações de trabalho entre empregadores que no território 
nacional se dediquem à atividade de comércio por grosso 
de produtos químicos para a indústria e ou agricultura e 
trabalhadores ao seu serviço, uns e outros representados 
pelas associações que o outorgaram. As partes signatárias 
requereram a extensão das alterações do contrato coletivo 
às relações de trabalho entre empregadores e trabalhado-
res não representados pelas associações outorgantes que 
na respetiva área e âmbito exerçam a mesma atividade.

Tendo em conta o disposto no n.º 2 do artigo 514.º do 
Código do Trabalho, foi efetuado o estudo de avaliação 
dos indicadores previstos nas alíneas a) a e) do n.º 1 da 
Resolução do Conselho de Ministros (RCM) n.º 82/2017, 
de 9 de junho de 2017. Segundo o apuramento do Relató-
rio Único/Quadros de Pessoal de 2017 estão abrangidos 
pelos instrumentos de regulamentação coletiva de trabalho 
aplicáveis no mesmo setor 951 trabalhadores por conta de 
outrem a tempo completo (TCO) excluindo os praticantes 
e aprendizes e o residual, dos quais 62,5 % são homens e 
37,5 % são mulheres. De acordo com os dados da amostra, 
o estudo indica que para 634 TCO (66,7 % do total) as 
remunerações devidas são iguais ou superiores às remune-
rações convencionais enquanto para 317 TCO (33,3 % do 
total) as remunerações são inferiores às convencionais, dos 
quais 65,6 % são homens e 34,4 % são mulheres. Quanto 
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ao impacto salarial da extensão, a atualização das remune-
rações representa um acréscimo de 0,3 % na massa salarial 
do total dos trabalhadores e de 1,9 % para os trabalhadores 
cujas remunerações devidas serão alteradas. Na perspetiva 
da promoção de melhores níveis de coesão e igualdade 
social o estudo indica que existe uma redução no leque 
salarial sem impacto significativo (rácios de 0,0 % e de 
0,05 % entre os percentis calculados).

De acordo com a alínea c) do n.º 1 do artigo 478.º do 
Código do Trabalho e os n.os 2 e 4 da RCM, na fixação da 
eficácia das cláusulas de natureza pecuniária foi tido em 
conta a data do depósito da convenção e o termo do prazo 
para emissão da portaria de extensão, com produção de 
efeitos a partir do primeiro dia do mês em causa.

No mesmo setor de atividade e área geográfica de apli-
cação da convenção existe regulamentação coletiva ce-
lebrada pela NORQUIFAR — Associação Nacional dos 
Importadores/Armazenistas de Produtos Químicos e Far-
macêuticos, com portaria de extensão, pelo que a presente 
portaria não é aplicável aos empregadores nela filiados, à 
semelhança das anteriores extensões.

Embora a convenção tenha área nacional, a extensão 
de convenções coletivas nas Regiões Autónomas compete 
aos respetivos Governos Regionais, pelo que a presente 
extensão apenas é aplicável no território do continente.

Foi publicado o aviso relativo ao projeto da presente 
extensão no Boletim do Trabalho e Emprego, Separata, 
n.º 15, de 12 de abril de 2019, ao qual não foi deduzida 
oposição por parte dos interessados.

Ponderadas as circunstâncias sociais e económicas justi-
ficativas da extensão de acordo com o n.º 2 do artigo 514.º 
do Código do Trabalho promove -se a extensão das altera-
ções do contrato coletivo em causa.

Assim, manda o Governo, pelo Secretário de Estado do 
Emprego, no uso da competência delegada pelo Despacho 
n.º 1300/2016, de 13 de janeiro de 2016, do Ministro do 
Trabalho, Solidariedade e Segurança Social, publicado no 
Diário da República, 2.ª série, n.º 18, de 27 de janeiro de 
2016, ao abrigo do artigo 514.º e do n.º 1 do artigo 516.º 
do Código do Trabalho e da Resolução do Conselho de 

Ministros n.º 82/2017, publicada no Diário da República, 
1.ª série, n.º 112, de 9 de junho de 2017, o seguinte:

Artigo 1.º
1 — As condições de trabalho constantes das alterações 

do contrato coletivo entre a GROQUIFAR — Associação 
de Grossistas de Produtos Químicos e Farmacêuticos e 
a FEPCES — Federação Portuguesa dos Sindicatos do 
Comércio, Escritório e Serviços e outra, publicadas no 
Boletim do Trabalho e Emprego (BTE), n.º 13, de 8 de abril 
de 2019, são estendidas no território do continente:

a) Às relações de trabalho entre empregadores não fi-
liados na associação de empregadores outorgante que se 
dediquem à atividade de comércio por grosso de produ-
tos químicos para a indústria e ou para a agricultura, e 
trabalhadores ao seu serviço, das profissões e categorias 
profissionais previstas na convenção;

b) Às relações de trabalho entre empregadores filiados 
na associação de empregadores outorgante que exerçam a 
atividade económica referida na alínea anterior e trabalha-
dores ao seu serviço das profissões e categorias profissio-
nais previstas na convenção, não filiados nas associações 
sindicais outorgantes.

2 — A presente extensão não se aplica às relações de 
trabalho em que sejam parte empregadores filiados na 
NORQUIFAR — Associação Nacional dos Importado-
res/Armazenistas e Retalhistas de Produtos Químicos e 
Farmacêuticos.

Artigo 2.º
1 — A presente portaria entra em vigor no quinto dia 

após a sua publicação no Diário da República.
2 — A tabela salarial e cláusulas de natureza pecuniária 

previstas na convenção produzem efeitos a partir de 1 de 
maio de 2019.

O Secretário de Estado do Emprego, Miguel Filipe Par-
dal Cabrita, em 13 de maio de 2019.

112295917 
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